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PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social GOVERNO MUNICIPAL

Franca, 28 de maio de 2020.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Considerando o art. 31, da Lei Federal n.° 13.019/2014, o qual dispõe que:

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria

ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade
especifica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato

ou compromisso internacional, no qual sejam indicadas as

instituições que utilizarão os recursos;

a parceria decorrer de transferência para organização da

sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada

expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da

subvenção prevista no inciso I do § 30 do art. 12 da Lei 4320, de 17

de março de 1964, observado o disposto no art.26 da Lei

Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Por sua vez o inciso I do §3° do art.12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"§3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as

transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das entidades

beneficiadas, distinguindo-se como:

1- subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas ou

privadas de caráter assistencial ou cultural, sem finalidade lucrativa;

Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei, inclusive quando tratar de

subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas de

caráter assistencial, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas de

custeio.

Ainda, deve ser considerado artigo 26 da Lei Complementar n° 101, que dispõe:

Av. Champagnat, 1750 — Centro
Fone : 3711-9312 e-mail: sedas@franca.sp.gov.br



PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social :JUVER'-'10 '1UNICIPAL

" A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica, atender às condições
estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e estar prevista no
orçamento ou em seus créditos adicionais.
§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração indireta,
i nclusive fundações públicas e empresas estatais, exceto no
exercício de suas atribuições precípuas, as instituições financeiras e
o Banco Central do Brasil.
§2° Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dívidas, a concessão de subvenção
e a participação em constituição ou aumento de capita".

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Pela Associação dos Moradores do Jardim Portinari, foi apresentado Plano de

Trabalho com a finalidade no recebimento de subvenção no valor de R$ 26.000,00 (vinte e

três mil reais) . Por meio do desenvolvimento de um projeto voltado às necessidades dos

moradores, pretende-se trazer maiores oportunidades para a população, tanto na área

profissional, como nos esportes, artesanato, lazer, cultura, educação e outras. Ademais,

estas atividades possuem o intuito de influenciar, positivamente, a vida dos moradores.

O objetivo é realizar atividades esportivas, culturais, visando o envolvimento e integração

da comunidade, através de aulas diversas, ginásticas, palestras, e encontros culturais. Além

disso, pretende-se a realizar a manutenção no prédio da Associação. Os programas, serviços e

benefícios destinam-se a toda população em situação de vulnerabilidade social.

O público a ser beneficiado com as ações são os moradores da comunidade de

ambos os gêneros e faixas etárias.

Prevê-se o atendimento 1310 usuários no exercício de 2020.

Pretende-se a execução de diversas atividades, ministradas por profissionais

voluntários, tais como: zumba, judô, dança do ventre e de salão, ballet, treinos de futebol„

além de eventos comunitários (bazar, palestras, festa junina, festa dia das crianças,

reuniões da Diretoria e Comunidade).

A exposição acima permite nitidamente a conclusão da importância da continuidade

das atividades da Associação de Moradores.

Declara-se, para o fim específico de repasse de recursos públicos deste Município, que fica

inexigível o chamamento público para concessão de Subvenção à Associação dos Moradores do

Jardim Portinari.

Av. Champagnat, 1750 — Centro
Fone : 3711-9312 e-mail: sedas@franca.sp.gov.br



os
PREFEITURA DE FRANCA

Secretaria de Ação Social

Ressaltamos, ainda, que a Associação dos Moradores tem natureza singular e que, por

este motivo, os serviços referidos devem, obrigatoriamente, ser executados e administrados por

diretoria residente naquele território, a ser devidamente eleita e constituída em assembleia

própria pelos moradores daquela comunidade, conforme disposto em seu Estatuto Social, e que

os repasses se darão por meio da Lei Municipal n.° 8.898, de 18 de março de 2020, a qual

identifica expressamente a referida organização.

( ELIE A NEVES
SECRETÁRIA DE AÇÃO SOCIAL

MILTON QUERINO DOS SANTOS
COORDENADOR ADMINISTRATIVO

Av. Champagnat, 1750 — Centro
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PORTINARI

CNPJ 56.885.296/0001-20

DG

PLANO DE TRABALHO 
I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE/EXECUTOR 
I nstituição Proponente: ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM CNPJ: 56.885.296/0001-20

PORTINARI 

ENDEREÇO RUA: ANÉSIO ROCHA, 1441 JD. PORTINARI

Cidade: FRANCA UF:SP CEP: 14407-090 DDD/FONE: 16 99304 1897

Endereço Eletrônico: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

Conta Corrente: 28031-8 Banco: Brasil 1 Agência: 2991-2 Praça de Pagamento: Franca

Endereço eletrônico da entidade: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

II- IDENTIFICAÇÃO DO PRESIDENTE
Nome do Presidente: GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

Endereço Completo do Presidente (rua/bairro/cidade):

RUA IZAURINO LEAL, 1330 JARDIM PORTINARI FRANCA-SP

Telefone do Presidente: 16 99304 1897

RG: 14.191.736-2 l CPF: 066.116.988-09

Endereço eletrônico do presidente: cassianeassessoriacontabil@yahoo.com.br

III - MULO DO PROJETO:
Subvenção

IV— PERÍODO DE EXECUÇÃO: INÍCIO: TÉRMINO: Dezembro

V— JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇÃO:

Apesar do bairro ser considerado de classe média, existe ainda pessoas de baixa renda familiar,

pessoas carentes sem acessibilidade a internet que hoje se tornou um mundo de informações. As

crianças por falta de opções esportivas, estão cada vez mais nos caminhos perdidos. Procuramos

(atender não só as necessidades dos jovens carentes do bairro, como da população em geral, que

influência de total maneira na vida dos jovens com esportes, ginastica e palestras educativas.\

VI - OBJETIVOS:
• Disponibilizar espaço para realização de atividades esportivas, lazer, evento, reuniões e cursos para '

isso precisamos manter as instalações do prédio em dia e em perfeitas condições de uso.

• Realizar atividades esportivas, sócias, culturais visando o envolvimento e integração da comunidade.

Hoje atendemos por semana na ginastica (zumba) 60 pessoas, Dança do Ventre 20 pessoas, Dança

de salão 30 pessoas , Judô 30 pessoas , Ballet 30 pessoas, projeto futebol 300pessoas, entre criança

e adultos.

• Reivindicar e articular projetos e serviços de interesse da comunidade local.

• Palestras Sócio Educativas.

• Manutenções no prédio para melhor atender a população onde a cada dia é preciso de reparos

hidráulicos, elétricos, trocas de telhas, portas que estragam, pintura.

VII- META:
De acordo com o numero de pessoas atendidas expressas no cronograma de atividades estamos atendendo

hoje 1310 nossa meta é ampliar cada dia mais com as atividades que disponibilizamos para a população. Para

conseguir atender um publico maior necessitamos da parceria com a Prefeitura para manutenções e

aquisições de equipamentos especificados nesse Plano de Trabalho.

VIII - PUBLICO ALVO:
Moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixa etárias.

IX- METODOLOGIA - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO DO PROJETO:

As atividades desenvolvidas na Associação de Moradores são desenvolvidas com profissionais

voluntários para o desenvolvimento dos cursos , ginasticas , danças, treinos esportivos palestras
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educativa.

As datas comemorativas são ministradas pela diretoria e são realizadas festas juninas com

típicas, com enfeites, para mais ou menos 200 pessoas e dia das crianças com lanches, refrigerantes,

sacolinhas de surpresa , alugados brinquedos como pula- pula, 300 pessoas para trazer um momento

de descontração a população.

comidas

Profissional/ Voluntário Profissão Dias Semana Horário

Voluntário Professor ballet Quarta-feira 08:00 as 09:30

09:30 as 10:45

16:00 as 17:30

17:30 as 18:45

Voluntário Professora de
zumba

Terça- Feira 18:30 as 19:20

Quinta-Feira

Voluntário Professor de dança Segunda-Feira 20:00 as 21:30

Salão

Voluntario Professor Judô Terça- Feira 19:30 as 20:45

Quinta-Feira

Projeto Feac Professor Segunda - Feira 08:00 as 11:00

Futebol(Escolinha

de futebol) A Sexta -Feira 13:00 as 17:00

X— SISTEMA DE AVALIAÇÃO:
Para os participantes de cursos os profissionais tem os seus controles de quantidade para cada turma e dias ,
são tiradas fotos que possam comprovar esses cursos , lista de presença.
Nas datas comemorativas são tiradas fotos de todas.
Também temos visitas da Secretaria da Ação Social .
E também temos os relatórios das atividades ministradas.
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XI- CRONOGRAMA DE ATIVIDADES - ANEXO I

Atividades Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez *N°
Palestras Sócios
'Educativas

X X X X X X X X X X X X 100

Reuniões Diretoria
, e Comunidade

X X X X X X X X X X X X 140

Dança do Ventre X X X X X X X X X X X X 20

,Treinos
esportivos(futebol)

X X X X X X X X X X X X 300

Ginástica (zumba) X X X X X X X X X X X X 60
Balet X X X X X X X X X X X X 30
Festa junina X 300
Festa das
Crianças

X 300

Dança de salão X X X X X X X X X X X X 30
Judô X X X X X X X X X X X X 30

TOTAL 1.310

XII - RECURSOS FÍSICOS — ANEXO II

N° Especificação Quantidade Existente

01 BANHEIROS 03

02 COZINHA 01

03 SALA DE ESCRITÓRIO 01

04 SALA INFORMÁTICA 01

05 VARANDA 01

06 SALÃO 01

XIII - RECURSOS MATERIAIS — ANEXO III

N° Especificação Quantidade Existente

01 FREEZER 2 PORTAS 01

02 FOGÃO INDUSTRIAL 3 BOCAS 02

03 MICROONDAS 01

04 GAVETEIRO COM 4 REPARTIÇÃO DE 01
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09

AÇO

05 ARMÁRIO DE AÇO 01

06 PRATOS DE LOUÇA 200

07 TALHERES 200

08 MESAS DE PLÁSTICO 50

09 CADEIRAS DE PLÁSTICO 200

10 MESA DE MARMORE 01

11 IMPRESSORA 01

12 CAIXA DE SOM 01

13 COMPUTADORES (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

10

14 TELEVISÃO (DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

15 RETRO PROJETOR (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

16 ARMARIO DE MADEIRA 2 PORTAS (DA
INCLUSÃO DIGITAL)

01

17 AR CONDICIONADO (DA INCLUSÃO
DIGITAL)

01

18 LOSA (DA INCLUSÃO DIGITAL) 01

19 MESAS (DA INCLUSÃO DIGITAL) 10

20 CADEIRAS (DA INCLUSÃO DIGITAL) 20

XIV- CUSTO FINANCEIRO DO SERVIÇO - ANEXO IV

1 SERVIÇOS TERCEIROS
E ESGOTO

- ENERGIA / ÁGUA

DESPESA QUANTIDADE TOTAL

ENERGIA ELÉTRICA 3.900,00

ÁGUA E ESGOTO 2.100,00

INTERNET 1.550,00

2 SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PORTINARI

CNPJ 56.885.296/0001-20

JURIDICA

DESPESA QUANTIDADE TOTAL

MÃO DE OBRA MANUTENÇÃO PREDIAL 3.350,00

MENSALIDADE ESCRITORIO 3.500,00

3 MANUTENÇÃO

DESPESA QUANTIDADE TOTAL

CONSERTOS E MANUTENÇÕES ( PRÉDIO-

MANUTENÇÕES QUE TEM QUE SEREM FEITAS NO

DECORRER DO ANO COMO TROCAS DE

TORNEIRAS, LAMPADAS, TELHAS QUEBRADAS,

CONSERTOS HIDRAULICOS, CONSERTOS

ELÉTRICOS, PINTURA

4.000,00

4 DATAS COMEMORATIVAS

DESPESA QUANTIDADE TOTAL

FESTA JUNINA — COMIDAS TIPICAS, ENFEITES

PARA FESTA, DESCARTAVEIS 200 pessoas em

média

1 1.800,00

DIA DAS CRIANÇAS- LANCHES, REFRIGERANTES,

BOLOS, ALUGUEL DE BRINQUEDOS, SACOLINHAS

DE SURPRESA, DECORAÇÃO, DESCARTÁVEIS

300 pessoas em média

1 2.000,00

5 MATERIAL DE LIMPEZA

DESPESA QUANTIDADE TOTAL

PRODUTOS PARA LIMPEZA DIVERSOS 900,00

6 MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DESPESA QUANTIDADE TOTAL

MATERIAIS DE PAPELARIA DIVERSOS 500,00

7 MATERIAL PARA CURSO

DESPESA

MATERIAL PARA CURSO 2.400,00

TOTAL GERAL (1+2+3+4+5+6+7)

XV - RECEITAS — ANEXO V
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NATUREZA DO RECURSO VALOR
Prefeitura Municipal de Franca R$ 26.000,00

Total Geral R$ 26.000,00

XV PLANO DE APLICAÇÃO - ANEXO VI

NATUREZA DA DESPESAS TOTAL CONCEDENTE PROPONENTE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO

( r

Subvenção:
Energia Elétrica 3.900,00

Água e esgoto 2.100,00

Mão de obra manutenção predial 3.350,00

I nternet 1.550,00

Mensalidade escritório

Consertos e manutenções
(prédio) 
Festa junina

3.500,00

4.000,00

Dia das crianças

Produtos de limpeza diversos

Materiais de papelaria diversos

Materiais para curso

TOTAL

1.800,00

2.000,00

900,00

3.900,00

2.100,00

3.350,00

1.550,00

3.500,00

4.000,00

500,00

2.400,00

26.000,00

1.800,00

2.000,00

900,00

500,00

2.400,00

26.000,00

XVI- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO - ANEXO VII

FONTE PREFEITURA MUNCIPAL DE FRANCA

Parcela Única
Subvenção R$ 26.000,00

Total R$ 26.000,00

FRANCA-SP,10 DE MARÇO DE 2020.

e, 
GONÇALO PEREIRA SOUSA

PRESIDENTE
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XVII - DECLARAÇÃO

Na qualidade de representante legal do proponente declaro, para fins de prova junto ao
(órgão público interessado), para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer
débito em mora ou situação de inad mplência com o Tesouro ou qualquer órgão ou entidade
da Administração Pública, que impeça a transferência de recursos oriundos de dotações
consignadas nos orçamentos deste Poder, na forma deste plano de trabalho.

GONÇALO PEREIRA SOUSA
PROPONENTE

Pede deferimento

Franca- SP, 10 de Março 2020

XVIII. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE
AF'KUVADU

LOCAL E DATA

CONCEDENTE
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Franca -SP, 10 de março de 2020.

Justificativa

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2

Presidente, venho justificar a manutenção predial solicitada no Plano de

Trabalho 2020 na Associação pelo que pode verificar em meu Plano tenho

vários cursos no decorrer do ano e não posso deixar de atender a população

por isso não fecho a Associação para que possa fazer as manutenções no

prédio fazemos por etapas assim consigo atender e com segurança a todos e

outro motivo é o custo fica muito alto e com o tempo todos sabem que vai

estragando e é necessário manutenções por isso consta novamente em meu

Plano de trabalho para que possamos atender a população em ambiente

agradável e confortável.

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N° 066.116 988-09



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Rua: Joaquim Candido Guilobel, 5140 sala 02 Jardim Redentor

Cassiane 99465 4723

Justificativa

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado neste ato

pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito no CRC sob o n°

1SP237229/0-1, Justifico o aumento da mensalidade para a ASSOCIAÇÃO DOS

MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob n2 56.885.296/0001-20 sediada

RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 o aumento

se deu pois a minha mensalidade esta bem abaixo da tabela e os serviços que são

efetuados para as Associações entre outras empresas houve alterações em

declarações e informativos que são efetuados mensalmente e por esse motivo

esse ano tive que repassar esse aumento para as mesmas. Sem mais para o

momento

Franca SP, 11 de Maio de 2020

C:ssiane Carda
CPF 261.971.298-09

CRC 1SP237229/0-1
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DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2

Presidente, infra assinado, declara que esta ciente pelo momento em que

estamos passando por conta da COVID-19 as atividades da Associação ficam

suspensas, mas possuímos despesas fixas e precisamos da nossa parceria e

em virtude desse momento vivido aceitamos uma acordo de adiantamento no

valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para que possamos cumprir com nossas

obrigações e o restante da verba destinada a nossa entidade será recebida

quando nossas atividades retornar. Sem mais para o momento

Franca SP, 11 de Maio de 2020

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N°066.116.988-09
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PARECER DO ÓRGÃO TÉCNICO

REF:- Repasse ao Terceiro Setor- Termo de Colaboração.

GOVERNO MUNICIPAL

Franca (SP), 20 de maio de 2020.

Organização da Sociedade Civil / Proponente: Associação de Moradores do Jardim Portinari

CNPJ: 56.885.296/0001-20

Endereço: Rua Anésio Rocha, 1441— Jardim Portinari - Franca/SP

Objeto Proposto: Manutenção das atividades da associação

Valor do Repasse (Subvenção): R$ 26.000,00

Período: Exercício de 2020.

Tipo de Parceria: Colaboração.

Em análise a proposta apresentada pela Organização da Sociedade Civil acima referenciada e

nos termos do art. 35, V, da Lei Federal n.° 13.019/14, certificamos que:

A) Do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;

O mérito da proposta está em conformidade com a modalidade de parceria adotada.

O termo de Colaboração, conforme disposto no artigo 2°, VII, é o instrumento por meio do qual são

formalizadas as parcerias estabelecidas pela administração pública com organizações da sociedade civil

para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco propostas pela administração pública

que envolvam a transferência de recursos financeiros. Todas as propostas dirigidas pela Associação visam

a integração e o bom desenvolvimento da comunidade em geral, atendendo as peculiaridades de todas

as faixas etárias.

Considerando que a Lei n.° 8.898, de 18 de março de 2020, autorizou o Poder Executivo a conceder

subvenções e auxílios às associações civis de direito privado sem fins econômicos, compreende-se que a

proposta iniciou-se pela Administração.

B) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação,

da parceria prevista nesta Lei;

Há identidade e reciprocidade de interesse das partes na realização da parceria, em mútua

cooperação. Este fato é evidenciado primeiramente na apresentação de Plano de Trabalho pela Entidade.

Através deste, ela demonstra o interesse na efetivação da parceria.

Além disso, houve no Município, nos últimos anos, um crescimento na demanda por programas

que abarquem questões sociais.

•••111.11111•111.1111.1.,,

Avenida Champagnat n° 1750, Centro, Franca-SP
Telefone: 3711-9302 e-mail:sedhasafranca.sp.qov.br
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A Administração Pública, embora saiba a responsabilidade de abranger todas as necessidades

dos munícipes, por diversas questões, encontra-se impossibilitada. Esse é um dos motivos pelo qual a

parceria é vantagem econômica e socialmente para o Poder Público. O Município reconhece projetos como

o realizado pelas Associações de Moradores, como uma complementação de ações que são importantes

para o bom desenvolvimento da comunidade em geral. A realização direta pelo Poder Público esbarra na

falta de pessoal e de disponibilidade orçamentária. Desta forma, o repasse via subvenção/auxílio é o

caminho para que um projeto importante, necessário e reconhecido em âmbito municipal seja efetivado.

Para um processo global de desenvolvimento é crucial que a Associação dos Moradores, partindo de

ações de dinamização junto com o Poder Público, tenha como função principal articular e integrar todos

os parceiros a desenvolverem benfeitorias, para assim, gerarem melhores condições de vida para todos

da comunidade.

Neste sentido, compreende-se a cooparticipação da Entidade com o Poder Público na

operacionalização de ações relevantes, ressaltando o interesse do Município na realização da referida

parceria, em caráter de mútua cooperação, para que sejam atingidos os fins sociais.

C) Da viabilidade de sua execução;

A parceria é viável tanto econômica, técnica e socialmente. A dimensão do trabalho prestado pela

Associação de Moradores é reconhecida e apreciada.

Há situações diversas em âmbito municipal, necessárias de abrangência pelo Poder Público.
Dentre essas, está justamente os objetivos almejados pela Associação de Moradores do Jardim
Portinari, motivo que reforça sua viabilidade social.

Além disso, a Associação de Moradores em questão é constituída por diretoria eleita, a qual, tem

obrigação de exercer a devida administração desta. Também, para a execução de cursos/oficinas possui

profissionais voluntários capacitados, assim, verifica-se a capacidade técnica.

Quanto ao quesito econômico, há de ser compreendido que o público atendido pela Instituição são

famílias e/ou pessoas de baixa renda, incluindo todas as faixas etárias, como crianças, jovens, adultos e

idosos. As ações realizadas e o atendimento é relevante ao número de pessoas que demonstra a

preocupação em alçar uma melhor qualidade de vida para todos, através de atividades que incentivem a

população na construção de uma sociedade igualitária. Apesar dessas atividades serem de valores altos,

contudo, o recurso repassado é inferior, considerando tudo o que é desenvolvido. Assim, tem-se que a

execução deste trabalho é economicamente satisfatório para o Poder Público, uma vez que sua realização

direta seria muito dispendiosa. Por essas questões, há a caracterização também da viabilidade

econômica.

D) Da verificação do cronograma de desembolso;

O cronograma de desembolso foi apresentado juntamente ao Piano de Trabalho inicial, o qual está

correto, uma vez que a previsão será o repasse em parcela única.

Avenida Champagnat n° 1750, Centro, Franca
Telefone: 3711-9302 e-mail:sedhasafranca.sp.00



PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social GOVERNO MUNICIPAL

E) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da

execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação

da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;

Para a averiguação da execução física, pretende-se a realização de visita "In loco", as mesmas

serão periódicas e realizadas pela Gestão dos Centros Comunitários, da Secretaria de Ação Social

quadrimestralmente, já a Associação de Moradores ficará responsável pela confecção de Relatórios

Nominais quadrimestrais de Atividades, onde a Instituição mencionará todas atividades realizadas no

quadrimestre.

A execução financeira será mensurada por meio da prestação de contas, a qual será anual.

F) Da designação do gestor da parceria: Fica designado o Sr. Milton Querino dos Santos, Coordenador

Administrativo.

PORTARIA N.° 07/2020, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

G) Da designação da comissão de Monitoramento e avaliação da parceria: Haverá a nomeação da

comissão em data oportuna.

Foi e será observada, a disposição do art. 35,§6°, a qual impede a participação como gestor da
parceria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa que, nos últimos 5 (cinco)
anos, tenha mantido relação jurídica com a Associação dos Moradores do Jardim Portinari.

Ressaltamos que devido à pandemia COVID-19 e com a suspensão das atividades da

Associação, em um primeiro momento haverá apenas o adiantamento do repasse no valor de R$

3.000,00 para custeio de despesas fixas, sendo que o restante do recurso será repassado

posteriormente.

Embasados nos fatos e argumentos acima expostos, na forma da Lei, damos Parecer Favorável

à execução do projeto proposto.

Atenciosamente,

o dos Santos

Administrativo

Telefone: 3711-9302
Avenida Champagnat n° 1750, Centro, Franca-SP

e-mail:sedhasafranca.sp.óov.br



18/03/2020 LEI N°8.378, DE 1° DE MARÇO DE 2016. I CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA
Act'

Início » Legislação » LEI N° 8.378, DE 1° DE MARÇO DE 2016.

LEI N° 8.378, DE 1° DE MARÇO DE 2016.
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação de Moradores do Jardim PortinarL

Projeto: Projeto de Lei 12/2016

Autoria da Lei: Vergara

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ sob n°
56.885.296/0001-20, com sede em Franca.

Art. 2° - As despesas para a aplicação da presente Lei correm à conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 3°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, em 1° de março de 2016.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

Texto original arquivado em livro próprio na Câmara Municipal de Franca.

https://franca.sp.leg.br/legislacao/lei-no-8378-delo-de-marco-de-2016 1/1



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885,296/0001-20

DECLARAÇÃO — INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão conc0gsor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que iniciou

suas atividades na data de 16/11/1987.

Franca- SP, 10 de Março de 2020

co-e,9- e • 

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N°066.116.988-09



17/04/2020 aA
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

56.885.296/0001-20
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/11/1987

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO DE MORADORES DO JARDIM PORTINARI

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
**.***** PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R ANESIO ROCHA
NÚMERO

1441
COMPLEMENTO
********

CEP

14.407-090
BAIRRO/DISTRITO

JARDIM PORTINARI
MUNICÍPIO

FRANCA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
*******.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 17/04/2020 às 14:20:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI

CNPJ : 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA
E GERENCIAL

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no

CNPJ sob n° 56.885296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM

PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO

PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, PRESIDENTE, infra

assinado, declara para os devidos fins de direito, com a finalidade de executar

o Plano de trabalho, que possui capacidade administrativa, técnica e gerencial

para a celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a

matéria relacionada à parceria.

Franca- SP,10 de Março de 2020

cP,  
GON4L0 PEREIRA DE SOUSA

CPF NP2 066.116.988-09
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"A UNIÃO É a nossa FOR-

UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES
COMUNITARIAS
DE FRANCA E
REGIÃO

4,"A NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL,'"

Filiado a CoPtiVai - CONAN - Confederação Nacional das Associações de Moradores

(9) - FACESP - Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo

,

IL.MO SR. 1" OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DE PESSOA JURIDICA

DA COMARCA DE FRANCA, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Eu. Gonçalo pereira de Wusa, abaixo assinado, brasileiro, casado. Comerciante, residente ri2

lzaurinu leal nu 330, Jardim Portinari, na Cidade de Franca, Estado de São Paulo, portador do

RB. W-1 14.1B1.736 e do Nu CPF: 088,06.998-119, Vem como representante legal da entidade: ASSUCie-

ção das Moradores do Jardim P,M.tinari  Com sede à Anezio Rode, u MI, Jardim Purtinari, nesta

Comarca de Franca, Estado de São Paulo, requer de V.Sa., que seja devidamente registra-

do a Ata de Mudança Estatutária da Associação, nos termos do artigo 907, e seguintes da Lei n"
10.406/02 que dispõe sobre o Novo Código Civil brasileiro.

Registros Anterior(es) 67.359 Franca,  k 3 de  -r;   de 2017

Gonçalo Pereira de causa

•1 
,•• raa

1
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"A UNIÃO É a nossa FORÇA"

UNIÃO DAS

ASSOCIAÇÕES
COMUNITARIAS
DE FRANCA E
REGIÃO

"A NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL"/

Filiado a: CONAN - Confederação Nacional das Associações de Moradores

rue~lbahriU1
a.040111•111~t

ni eS - FACESP - Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo

oxaaamroxentwa.earaagrwwm...*másnowo.

Ata de Mudança Estatutári da Associação dos Moradores do

Jardim Portinari segr........1.10•114Mnr

Ata de Alteração Estatutária da ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
JARDIM PORTINA-

RI, realizada aos vinte e sete dias do mês de setembro de dois mil e 
dezessete(27/09/17) das 19h em

primeira chamada e ás 19:30h em segunda chamada na sede definitiva da 
entidade, situada na Rua.

Anezio Rocha n° 1441 no Jardim Portinari, nesta comarca, conforme edital afixado em sua 
sede e nos pontos de

maior circulação da comunidade, com o seguinte teor:

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

A FACESP - FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS DEI ESTADO DE SÃO PAULO, em conjunto com a 
Associação dos Moradores

da Jardim Portinari, pelo presente edital, faz saber que será realizada no dia 77 de setembro de 2017 ás-19h em 
primeira chamada

e ás 19:31111 em segunda chamada com qualquer número de presentes. em sua sede definitiva. situada a Rua 
Anázia Rocha, ng 1441

na Jardim Portinari, Franca, São Paulo a assembleia para deliberar sobre a seguinte assunto:

- Mudança Estatutária.

-,
&onçaio Pereira de Sousa

Presidente

Franca, 20 de Julho de 2017

'',1,,,,,,4141.841.,12,.1.1.0.41,11..M.SIMMO.1.001MIONLO.M.1.1
.110.M.VMPANIONYMOMM•102.841ROMT1.011.4.1M8,114... NA,11.~.4.0.0*142901~1.~..../P



At

Na data estipulada foi dado inicio ã 
reunião, sendo eia presidida por Gonçalo Pereira de 

Sousa, e secretariada pela Sra. Maria Apared-

da Monteiro. O Sr. Gonçalo destacou a 
necessidade de incluir no presente ?.statuto que a 

associação através dos seus diretores se com-

prometem em observar os principios fundamentais de contabilidade e das Normas 
Bratileiras de Contabilidade; Para adequar plenamente. a

nova legislação em vigor (Lei 13.019/14) 
lembrando que todos tem o compromisso constante 

de melhorar e adequar os estatutos soci-

ais. Foram esclarecidas algumas duvidas e 
em seguida foi posta em votação a 

aprovação do novo Estatuto, tendo sido aprovado 
por

unanimidade dos que 
compareceram: 34(trinta e quatro), ficando alterado o 

paragrafo 29 do Artigo I° que passou a ter os seguintes

dizeres:

ASSCC1A(V0. Pfoptern:

SPrvU desimeless?damente a toietividariv:

Pu:mo:v:3, a educação a cultura e o desporto

cisnibuir lucros, vantagans os seus diretores e 
roantenedore

Concedei os seus beneficios e pren-cgativas a qualquer 
cessas, sem di.s.tioção cie credo religioso. político, cie 

cor ou cie raça,

caso de oxenç'ào da entidade. doar os WkiS bens móveis ou 
inióvek a instituições congérip,e, loc.m.zada,; no 

terrhbrio

Observa, os princípios fundamentais de 
contabilidade e das Normas BrasiieiraS de contabilidade;

Ato contínuo, o presidente agradeceu a presença de 
todos, e o apoio que tem recebido, e como nada mais 

havia para ser

tratado, a reunião foi encerrada por ele. E para 
constar o que se passou, eu Maria Aparecida 

Monteiro, secretária ad-hoc,

lavrei a presente ata que foi lida e achada em 
conformidade com todas as normas legais, sendo assinada 

por mim, pelo

presidente.

p

GONÇALO PERREIRA DE SOUSA

CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS SURDISTRITO 1 Escrivã: NaEda Gaito Marfins

• Ca Cp J.),..tilaa722,2,953A2Aru,IkarpeggrkeL.:,

Reconheço por eenselhença e firma de ANDRE SZABO, GONÇALO 
PEREIRA DE

eCu3A.

Válido somente com o seio de autenticidade. Valor cobrado 
por firma Ri 5,83 e

.scoihida p/ verba. Prance 19 do novembro de 2017.

Em testemunho da vard_aparR......:_.•

A•jr,f.5,,:;(;)
Emarsop-Acu • , •

ano sp111.,if COM et TUti411.11.3M21.  lo 1 2 3 20

RA -6
FIRMA

'1Y 323AA0Ó84W
-(Jinrç

Franca, 21 de setembro de 2017.

MARIA APARECIDA ONTEIRO

r " •
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UNIÃO DAS
ASSOCIAÇÕES
COMUNITARIAS
DE FRANCA E
REGIÃO

"A NOSSA FEDERAÇÃO REGIONAL")

Ore

CONAN - Confederação Nacional das Associações de Moradores

àc esn
- FACESP - Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo

I ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI— ,...._,...-4

TÍTULO 1-  DA ASSOCtAÇÃO E SEUS FINS

Capítulo Primeiro - Da denominação, sede, duração ano fiscal e objetivo

Artigo r - A ASSOCIAÇÃO DOSMORADORES DO JARDIM PORTINARI, com sede definitiva na Rua Anézio Rocha, no 1441 
no jardim Pontoar' em Franca

São Paulo, e urna ASSOCIAÇÃO, com finalidades não econômicas, apartidária, político
-comunitário, livre de discriminação religiosa, racial ou social. com

adrriiniátr nãO do toro da Cidade de Franca, Estado de São Paulo. A 
Associação Poderá utilizar-se à titulo de nome fantasia o nome de "CENTRO COMU-

NITÁRIO DO JARDIM PORTINARI.

.§1" - Não cá, entre os Associados, direitos e obrigações recíprocos.

2'I - A ASSOCIAÇAO. Propõem:

Servir desinteressadamente a coletividade:

ornover a €dimação a cultura e o desporto;

Não remunerar, dist' ibuir lucros, vantagens os seus diretores e mantenedores;

Concedei os seus beneficias e prerrogativas a qualquer pessoa, sem distinção de credo religioso, politico, 
de cor ou de raça;

Em casa de extinção da entidade, doar os .:eus bens móveis ou imóveis a instituições congéneres 
localizadas no território nacional;

Observar os princípios fundamentais de contabilidade e das Normas Brasileiras de 
Contabilidade.

Artigo 2'- A ASSOCIAÇÃO, como pessoa jurídica de Direito Privado, constituída por tempo indeterminado, 
reger-se-á peio presente Estatuto, bern co.

/no aelas normas de direito que tire forem aplicáveis.

4:,2fo Unir° O ano iliscal da associação coincidirá com o ano 
civil.

Artigo á - A área da cidade que a ASSOCIAÇÃO se proOe a representar será constituída pelos 
residentes no bania: Jardim Portinari;

I Pai-agrafo Único - A inclusão ou exclusão de algum bairro será decidida pela Assembleia Geral Extraordinária, atraves de proposta de 
qualquer associa-

i do. respeitando o presente Estatuto e as normas Legais vigentes.

' •

It•PR
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Artigo 4e A ASSOCACÃO, na defesa de melliores condições de vida 
para a Comunidade que representa:. dirigindo-se tom 

prioridade aos grupos familia.

es e pessoas aí: residedies e em toda cidade, tem como objetivos 
Orlmordws:

congregar os remadores que, através de manifestações e. 
g:4es diretas. se comprenietam a nrnpu'u 

rikafialnente. pela melhoria da gualloade

ida eir sua arca de atuação;

estrrielw- e apoiar a defesa dos intere.sses comunitários, 
fomentando o desenvolvin-,ento do espirito ssocia trio. :buscando :e oferecendo SUOS;fru-,‘ ,

s upre ode possitie,. corn recursos tecnicos, materiais o 
tainiarrosr,

• proporcionar a ampliação da organização 
comunitária dentro de sua área de atuação, principalmente entre 

os COfslomerados de bania renda, a firo

de Que os mesmos possam melhor reivindicar seu 
direito as diversas politiCD institucionais de desenvolvimento urbano sastermaget

IV 

;

prestar assessoria aos moradores, encampando Seus 
pleitos nas relações com os diversos entes do Poder Publico e 

em suas inStancias municipal.

c:hl:dual e federal bens como o setor Privado;

propiciar espaços de reflexãO onde os moradores 
pOStiarit, 011 conjunto, traçar pianos para alcançar 

methorlas localizadas ou irdefiradai a 'Urdo o tclu.

V; itinpurcionár dados e informações ode sirvam de base para que o 
MovIniento Comunitário interfira nas açõee, tanto do 

Legislativo, guante do Exects.

taac Wunicrpar, pa,ticipando direta ou 
indiretamente na elaboração de diagnásticoS. Oroiates e leis, sempre WIT, a 

finalidade de Melhorar a ourilidadede

urdi da população ine:ropotitana a partir. da arriptiação 
participativa, comunitaria e cidadã, de todos os seus municipeS:

- ibieurnieuto. junto a oittraS ASSOCiaçiles de Muradrires, de 
quaisquer Imanuuncturis. pesquisas. :.: iurlos e outras. iniciai 

15 urins que is no

:ir a:sãs. .ois 
rurrilrar 

meais,

3, &Manda, cenumilarres aprovarias em ,‘sisorntileiris. 
()Minarias OU A1,5 entes do l'Selcr Público;

Istrsoar insurreria. oricieugão LeiltiÇa e IUTICUiNac tiiu itfurii do consolidar ir sua Olipt117800 dctlINo do 
M,4ViálCt¡te, 0:à:rrnjátUju ri sN,Ikolte¡tuo

.'1.árica e :cuido. s~1 a 1oieto tine..V:Soeíações Orinunitáitiati 
de Frailen e Região a primeira e Única entidade cum reconhecida 

represelltaçãiáa

- elaiierar projetes de timbiro local.. princimilinente 
aqueles que enatemplem troo desenWinfento sustertitiset domando:, a atender as 

neettissittailes unscssailriai e federal:

iiritileiros dentro de sua aros de elliit00:

- a inorriootai de senundrins, debutes. palestras. 
cuisos, encontros e retrair 'Morreis ri. no sentido riu 

liirmidar e tursmtiull• pnifinstris que rued,

sárni ;is r; ,. -idades du população abrangida pela ASSO(.1..1ÇÂO:

5;1 oefe•ider de modo intransigente o Meio arnbienre, a 
qualidade de vicia, a cidadania e os diirerior, 

',man .5

: . estar peblicamente.posiciortarneritos sobre assuntos que 
sejam de intei esse da sua comunidade uni particular. 

OU que iiriCk' rnm de p#,.•,;t17 ,-.

q.)

X u5!3:' ;O çie rezur505 financeiros e tecircos para projetos 
próprios prior iiindo aptieles que contempinrein a formação 

e e rese.M.e da

partcinar. ativamente. oferecendo Set85 
representantes iocais, das inicialivaf:. dci Movinderto Comerin adis 

centro de todo os cansemos .Zulunnipakrrailia:

?‘,(stente8 Ou que venham a ser Criados, assim 
corno nos Fóruns temáticos específicos ou populares, 

cem quaisquer manifestações populares Prg2n;:,à!

d.;,S Met1VCM ,nip;antar no Município de a participação. com-
direito a voz e voto, nas decisões governamentais de 

interesse gerai da população,

fim de alcançar c, ob;etivos dos incisos Viti e XIV do 
presente Artigo, serão priorizados os seguintes bens;

eação formic.án de jovens em situação tig risca social; educação voltada 
para o trabalho; educação ámbilmital: alfabedração, 

comPlementa0t cio

irti Fundamentai e do Ensino Médio;  dc

: bi 7CriCi515r0 r: per rirão da renda gestão de pequenos negócios; cursos tecnicos de 
quafiftc.acão profissional; orinntação tecnita e estiMuici à 

forrnacão

,crceraiiirts de trelialrin de consumo, de crédito e outras;

sarou Ambreine melhora das condições de azinearnerno; programas de 
reflorestamento; preservaçãO dos pOtaver; programas de

:t•sentrolviniento Sustentável e defesa da biudiversidade em todas 
as SuFi5 maadestações; busca de soluçá e dos 

problemas do lixo urbano, sua destinacãe

c.scional, tratamento e reciclagem, através cie 
orientação recalca e ristimuio à formação de cuPperativas 

ciii coima seletiva de rciateriais reaproveitaverr.

Se ascii ragern Ot,t‘

so - Erister ,itendunenfo ao usuaiio e formulação de politica:: de 
controle serial da sande pObiira. visando 4 obter o audiento 

de Admeror de

cr-iirsoassás f.,11 CaCil :ocalidale atendida: saúde 
preventiva e todas as suas tormaS alternativas; piograinas 

de esclarecimentos sobre. a ArDS/DST nutras

rronirços rciler.zotorrtagioSas,

rite Ias Sornam» programas gire atendam à niulfier„i criança e ao adolescente; 
ao idoso, ao portador de- deficiéncia e a rodo cidadão 

objeto df

:reja social emonéMica religiosa ou cariai; 
recuperação de U511,51105 de drogas, do presidiário e ferira- 

vitimas das mazelas sociais

e s. o manifastaçães culturais envolvendo poesia, rinasiça, dança, artes 
cênicas, vídeo, cinema, .i.otes. artes plásticas, festas fol.cloricas 

e demais for-

. se cie manliestacão sociocultural comunitaria;

ir lacer programas que inconnvern ativjdades esportivas 
recre,tivas, PC tizer. e Ontro:•;

NO CUtapdnIPOR) de seus objetivos, a ASSOCIAÇÃO 
podera representar a Comunidade, diretamente, perann. 

utoridades e .orgãos publices

z1Z4rS ,4.,UdUtrks feder á. bem corno diante de quaisquer entidades privadas, 
promovendo, em lei s on fera dei-, as ações a insistidas que se tornem

necessarirrs. conzocese sr disposto no. Artigo 5', Inciso UI da 
Constituição Federal.

§-  3e fs assoCiACAO poderá ter dm Regimento Intern0 Que, aprovado peia Assembleia uroal, 
(lis:Mimará o sim it

Associados

Seção 1' Da admissão, demissão e exclusão

tio,:amento. Capas.° Segundo - Dos

Artigo 5' Sã ¡unidos automaticamente á ASSOCIAÇÃO os residentes 
rios logradouros do Bairro citado no Artigo 32, que co,s,prduum 

comas CliP

deste ossinando a beba de cadastramento e que, pela ajuda 
mutua, desejem contribuir pira -a consecução dosobjetivos 

da Entidade.

demissão do Associado desde que manifessada por 
escrito, diretamente à Presidência da Diretorra Executiva.

11?,

Art'gra 7' -A .sssiusão dc Associado dorsos 
rerlpmapcirflieflte, por morte fisit'À ou ncapacidade Civil não 

suprrda, e ainda peto lato de :felx.ar de ffifrlq"

E,C.na,Na de, por tranSfeoinc,a CefinieNq de seu 
doniicitio

e anclusão lambem será apacada pela DretOr5a 
xecu nye ao Associado que Infringir qu.iIqtL d socsa:So -agir mi estatirtricia depois do -rfrator 

ter

o s szniticirto dor rdicri(n,

'r e riade pOdEra recorrer à ASel'Ibie,i2 Geral 
Extraordinária, dentro do prazo de 30 ircinte) dias, coniados da dava 

do cetim: to da noir:lu:não

:"‘ ier ireso teia efeito suspensivo ate a reatitação da ,Assêmblpfa.
- 5050 ccusiid,rar se a de,t.nitiva se o tk.,soc,ado vão tUre reczpind0 da 

penalidade, no prazO (:.)ç vs- t § 2' deste Ar

Seção II - Dos direitos, deveres e responsabilidades-

Artigo sitie tos no AsSOCiadc.

e. benefícios pie .a ASSOCIACAO ven

ra ASSOC

sc, 2



ir aer votado para quaieuer cargo eletivo da ASSOCIAÇÃO;

, oarticipâridas Assembleias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias, com direito a voz e voto sobre os 
assuntos que nelas se tratarem,

at apresentar moções, propostas e reivindicações a qualquer dos orgjos da ASSOCIAÇÃO;

e, acesso aoS livros e documentos da ASSOCIAÇÃO, nas suas épocas próprias:

solicitar, a qualquer tempo, esclarecimento e inforinao s sobre as atividades da ASSOCIAÇÃO, propondo medidas que julgar de interesse para o seu

naleiçoament o e desenvialViMento;

solicitar a convocação de Assembleia Gerai e dela participai, nos termos e condições 
previstos neste Estatuto;

:isolicitar sua exclusão da ASSOCIAÇÃO quando lhe convier.

Artigo 99 -São deveres do Associatica

3/ observar as disposições legais e estatutárias, bem tomo as deliberaçõea regularmente 
tomadas pela Assembleia Geral e cumpridas pela Diretoria titecu-

peitar os compromissos assumidos para com a ASSOCIAÇÃO;

c) manter-se em dia com as suas contribuições, eventualmente fixadas em Assembleia 
Geral; e,

di colaborar com sua participação ativa e por todos os meios ao seu alcance, para o bom nome e o 
progresso da ASSOCIAÇÃO e da Comunidade em geral

Artigo 102 - Os Associados 030 responderão, solidaria ou subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela AssocraçÃo. -----

DOCIJMENTO PROTOCCIADOI RESISRADO E
ISCANEPOO EM MICROFILME W.M, 70331

Artigo 11 - São anãos da ASSOCIAÇÃO:

deliberanvor Assembleia Geral;

avorirtivo: Diretoria Executiva:

I consultivo: Conselho Fiscal.

EITUI0 II - DOS ORGAOS DA ASSOCIAÇÃO

Capitulo Primeiro - Do seu número e denominação

Capitulo Segundo Da Assembleia Geral

Artigo 12 - A Assembleia Geral dos associados é o órgão deliberativo da ASSOCIAÇÃO, dentro dos 
limites legais e do presente Estatuto, podendo tomar toda

e qualquer dacisão de interesse para a Comunidade.

Artigo 13 - A Assembleia Geral reunir-se-a, ordinariamente, uma vez por ano para prestação de contas, que 
deverá ser realizada até o dia 20 de março, no

mas de novembro para aprovação do plano de tf abiiihn do ano seguinte, e a cada quatro anosbue deverá ser 
realizada em qualquer mês do quarto ano

de mandado (nunca ultrapassando o mês de dezembro do quarto ano) para eleiç.ão e posse da 
DiretOria Executiva e do Conselho fiscal, a extraordinaria-

mente a pedido do presidente ou de dois membros do conselho fiscal, sempre que assunto importante exija a 
deliberação da maioria dos Associados ore

sentes.

r Artigo 14 Compete á Assembleia Geral Ordinária, em especial:

ai Designar um secretario pata a Assembleia, quando da ausência ou impedimento dos eleitos para a função;

Is) ri;ger e empossar os membros da Diretoria Executiva e de Conselho Fiscal;
Apiedar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria Executiva, sempre antecedida pelo parecer do Conselho Fiscal;

ril Estabelecer o valor de eventual contribuição dos associados;

ai Apresentar o plzino de trabalho para o ano seguinte

Artigo 15 - O quorum para a instalação da Assembleia Geral Ordinária será de, no mlnirno, metade dos 
moradores associados em primeira convocação. e

com qualquer numero, em segunda convocação, para a mesma data e local, meia hora depois desde que 
publicado no edital.

a 15 Cansideranclo apenas os sócios cadastrados. em dia com as suas obrigações sociais e em 
conformidade com este estatuto;

g 2 ExreptiOnalmente para a fundação da primeira diretoria estes critérios não serão observados.

Artigo 16 - Compete á Assembleia Geral Extraordinária:
5) -Designa( um secretário para a Assembleia, quando da auséncia ou impedimento dos efeitos para a função;

b) ris liar ou si,cluir novos bairros na área de jurisdição da ASSOCIAÇÃO;

cl Respaldar a adesão da ASSOCIAÇÃO aos compromissos a sereno assumidos para fins de estabelecimento de contratos, 
convénios ou parcerias a titulo

1 Oneroso:

ni Decidir sobre a mudança dos objetivos e sobre a reforma do presente Estatuto Social;

ei Apreciar, em grau de recurso, pedido anulatorio de exclusão aplicada pela Diretoria Executiva a qualquer Associado, por infração ao Estatuto Social,

Deliberar sobre a dissolução voluntária da ASSOCIAÇÃO e, neste caso, nomear os liquidantes e votar as respectivas contas 
e,

g) decidir sobre outros assuntos de interesse emergencial da ASSOCIAÇÃO.

aaraarato U13iCe O quórum para a instalação da Assembleia Geral Extraordinária seguirá o descrito no artigo 15 deste 
Fstatuto.

,r

Artigo 17 - Compete, igualmente, á Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada, a destituição de membros da Diretoria Executiva 
ou da

acnseitto Fiscal, com a maioria absoluta dos Associados em primeira convocação, , ou core no mínimo de 2/3 (um terço) dos sócios 
presentes nas convoca

Oes seguintes para a mesma data e local, sempre meia hora depois da convocação anterior, valendo a mesma formulação para Alteração 
Estatelaria.

a ta O processo de apuração de responsabilidades, relativa a um membro ou vários componentes da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal. em caso

de agirem em traude ou de má feno exercido de seus respectivos mandatos, poderá ter inicio através de denúncia formulada por uni mínimo de toldem

associados, formalizada por escrito e endereçado a um membro da Diretoria Executiva da ASSOCIAÇÃO, para as providências cabiveis.

fa - Ocorrendo destituição, que possa comprometer a regularidade administrativa e financeira da 
ASSOCIAÇÃO, a Assembleia poderá designar urna Co..

MiSSM provisória, de no minimo OS (cinco) membros, ate a eleição e posse dos novos diretores e conselheiros, dentro dos prazos lixados no prest rte Esta-

tolo-

4
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Artiaõ IS

podara tambem ser convocado oeía maioria 
simples dos membros da Diretoria Exectdiva, ou por rim 

minritro de VS (um quinto) dos ,ássotiados,

* rogazo dos dtretos sociais, através do 
altaIxo-assieadn por P./2.5 SUKSCritO, ou 

axtraordinariarriente pala Unia° das. Associações Caretatitacias dc

F taoca e Região arpa° organizador do 
movimenta coruta-deado.

: Paraerafo :Mico - Caiando a Assembleia Geral Mio tiver sido 
convocaria pela Presidência da Diretoria Executiva ou pela 

oagantioÇão rio movimento acaniu:

aitaria, a mesa será constituicia por 03 (três) associados, 
escolhidos na ocasião pela Aasembleia 

deverain ser comunicado por escrito a União das

P.t5f,S, Comunitárias de Franca e RegiãO ou 
instituiatio que vier subatituita. Sob pena de torna ia 

sem efeito.

Aízieo 13 - A Assembleia Geral será convocada com 
antetedencia m Mima de 15 (quinze) dias, mediante 

ampla divulgaçao ern toda a aceadeabranger:ria

aasoa.::aa•Áza acarto afixadas cópias do Cdital.e/ou avisar 
nci, lugares públicos mais frequentados.

Artigo •ZO - As discussees e deliberações da 
Assembleia Geral deve constar de Ata, ser aprovada por 

eia e assinada. por quem presidiu e par quer.

!1OLau aor 2 tdois) associado-a designados 
na Mesma oCaSia0 pela Assembleia.

Capitulo Jerceiro - Da Diretoria Executiva

Artigo n - Órgão, executivo da ASSOCIAÇÃO a 
Diretoria axecutiva é responsavel pela adrainistraçao 

da Entidade., sendo constituída por (>6 aseis: 
cataria a

(ai Prásidencra, (.o) ViCe,Presidência, Jr) Primeira Secretaria, td) 
Segunda Secretaria, (e) Primeira Tesouraria e (f/' Segunda 

Tesouraria.

iaamares da Diretoria E.'xec ativa seríln eleitos, 
para um mandato de 4 (Quatro) anos., entre :is 

associados ern pleno gozo cie seus dá:ei(os

permitia a e renterção parar mesmo cargo.

:. impedimentos superior:, a 90 mover-adi dias, renPitiCia.. 
.rtastrr'ii'nlO COlgatrkgrIO ou siorts, de seu titular. desde 

que nio haja rema:nal:arreai:a

o.itaaescente ocupantes dos 44,gus da 
Diretor'. Paecutiva, portera sor ;:orivocacia Aasembleia Geral 

Extraiardinaria para aditado Pratmarla

: - ZreiNêncIa injustificada de qualquer membro da Diretoria 
Executiva, em 03 ttrés) reuniões andina: ias seguidas ou 

°Caseis) alternadas-,

a: ir iraarincação do membro para sua exclusfici. 
este teta trinta dias para recursar e apre,entar 

documentos oficiais com as sues PaStititiatter,.r>.

'.te piaiio não cabem recursos, o qual Será 
definitavit a sua exclusáo, e a sua substituição 'se data da 

mesma forma prevista no ifr 29 destra oro: -o.

Artigo 22- .gderel doe cargos eletivos da 
Diretoria Executiva, necessários à regularização 

burocrática e furcional da AsSoCiaçâO por deliberação 
desta trIrrir.r

ggderãe ser Criados Departamentos, a serem 
c:capacites por associados no pleno gozo de seus 

direitas sociais, também de Forma voluntária, a 
finr de

críacatar ,..oca ,gr; nas areias da eve.ntras sociais 
e tecre.ativos, esportes,. obras e mutirõe.s, 

educacionais_ sande coletiva, relações comunitárias mci•o 
aia ta

a formação de ,i.00perativas. alean de outros 
que srt fizerem necessários a titulo temporário.

Artigo 23 • Compete a Diretoria Executiva, 
alem de outras atribiaç,ões:

a:eu:a:a raa aia mo de trabalho, bem corno 
o orçamento financeiro para o Exercício 

seguinte, submetendo-o ao Conselho Firical:

deliberacrics da Assembleia Gerai, na forma deste 
Estatuto;

h drítirmuu iabre atirmssaa ou exclusão cic associados;

liírseni aí a raSSOCirsOaca. sempre que 
Saar necessário, em Juizo ou fora dele,

v - contratar pessoal: a tltulo oneroso, se 
indispensável ao atendimento raiano dos usociados ajustando 

as respectivas remunerações e 
dematscorrai-

. çans (ror, kr7i'rerOS da Conaalidação das Leis do 
Trabalho , (At e afanais legislação específica \

agente;

' • picríer o custed e mem:tenção das atividades 
da ASSOCIAÇÃO, efetuando as respectivas 

despesas. respeitadas as disposiçães estai:c:tecias e c 
orça

csomía aprovado peio Conselho Fiscal-

1. ;11<ficr estabeec¡rnento bancaria no qual ratara as: sei mijas 
depósitos da numeraria disponiver, fixando o limite máximo que 

pudera ser mantida :int

aacasa,

p'foow â fksser,b ;-) GerM ovpntttal vaiar de contribuição dos 
Associados, lixando as taxas destinadas a cobrir as despesas 

opa:acionais e ais :5'

''.'.r' 'ir transigir. adquiri: bens felgVeIS ou teigyeis e 
constituir marriatários.

- íJca- cí'í(•;', cnoraí 13e:1)S imóveis, com amaressa 
.autonaação da Assembleia aieral Eatmordinkia, 

aspecialmente Canvocada para deliberar

sr:itra

cadastrai-Imoto dos associados no perímetro da 
jurisdição da Assocaçãe, estabelecain no srtzgo 

35 cm Estatuto., obseavando-se as eacie

• : :arar: cm 'Irscir es iiavidaS devidamente registradas em Atas, mantendo 
o cadastro de moradores neriodicantente 

atualizado para a :e.a(laaaa0 daS Assem

• :a., • tem a ,,aterice) dias de ante.v..!ênc:ta, as reta:abes 
do Conselho Fiscal., obedecidas as determinações 

do presente Estatuto;

apr. aseiti ar q attembleía Geral °Minara o 
relatoti° e as contac de. sua gestão. representadas 

pelos Balare;05, dos exercícios financeiroa ia 
enctraaaaa.

ge,,,: 11,4~S que antecederem à eteição do nova 
Direto:ia Executiva. tudo subnietido aos respectivos 

pareceres do Canseilia Fiscal

rs, arara a fazer cumprir as deterMinaciiiiis estatutárias 
cernitantet da presente instrumente;

,i'v• • cas.i, alar O obtenajio de receitas peta 
AssociAçÂo. Criando meios de fortalecimento financeira, através do estabeierrrierno 

raintribirtaitee

:',9,.();M:j¡IS neta Pisserribleita Geral

5:. irir.lr.lge::::Kige á fOrMaGib e COntaterd;r00 de, nolo dierbey, 01 
(1Irri) etteeag ESpeCial, geiergaga 5 ri twa. Oespesaii com 

arasniferçoarniaito

ra 5 15.r suo di, rua Comunidade, line a 
rubrica de Funda SoCiteducativo.

, a .21,,• e quaisquer documentos quo irripaquerri responsabilidade ria ASSOCIAÇÃO 
:liara:a tia :erceiros, sei 4.,regiedar, 

I CS:reIr r're

Jr. anua, v0 l'i".'rOlO CMflUttV, 
Jr,antenkl-i, arn ngrese riu 5,,,,,rW1ÂCM)

t!,;̂ í rude ou de urra te no exercido da seus • respectivos 
mandatos.

'ir riga 24 - A niretorin Executiva retinit,iie-ti, 
ordinariamente. iírnií sei por mês, e, extraordinariameete, serncre 

dgr?' for convocada peta Preairlencia ZiJ

• - .aaai :cio da aro riletios dois Membros de 
Coreialha

• • , - a:c:cativa consicte:ar- se:a reunida cari a maticiparalo de 
no roinimo 04 (Quatro) de %Md. nienitiros, •seritto as 

clecisties Ir-

cada ,.elincid ela iivre raapraa rm qual recto indicados os 
riornes dos que comparece:are nas resoluções ramadas. sendo 

adecir

te prosepteii.

.,..iiaraisentar.  a iNiSSOCIAr.,:ári, ativa ou 
. . fora dele, podendo ouraratar pra:caraça:a

jucilr'ia". e prolis:;é,,a,t r.e., • - trulteir t C' eter•ie, r ateeqr

.1 Asseai/dela Cerda na (brota no que pret: o 
Artigo ig deste

. , rei", i-re, reireetrirte Exerrirrir:e, iggrilegATIda ser IS trabalhes, main e 
raia a ta dem e a tilar. .$(1N respectivas rou

isairsí erd.g:%reer ri circunstâncias, a suspensão nu adiamento das 
Me:sia:as;

aaa.

adas por toa
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- supervisionar iodes as atividades e rotinas da Diretoria Executiva, sejam elas exercidas pelos seus integrantes, sejam 
pelos DepartaineninS e

grupes de ia-aballio, na forma prevista no presente diploma;

V.- assinar, junto com o titular da Tesouratia, chegues, promissórias e todos os demais títulos de crédito 
de emissão e responsabilidade da ASSOU-

AÇAO, sio ~Usando, porém. o estatuldo no § 12 do Artigo 23:

VI - assinar, juntamente como titular da Primeira Secretaria, todos os convênios, ajustes te:caie-os e demais 
centrates firmados pela ASSOCIAÇÃO

com terceiros de qualquer natureza;

VII- visar. (untamente coas o titular da Primeira Secretaria, a apresentação de projetos, precedendo alavratura dos 
respectivos conveniose contra-

seie

ViII - aSainar, juntamente com o titular da Primeira Secretaria, as Atas das reuniões da Diretoria Executiva e. bem 
assim. outros Mn:imotos que

signifiquem compromisso formai da ASSOCIAÇÃO: e, ------

lx - cumprir outras atribuiçÕes que venhamo ser estabelecidas por aprovação da Assembleia Geral; IDOCUMENTO PROTOCCIA00, REGISTRO

X - cumprir todas as derenninações da assembleia, atendendo a legislação vigente, sob pena de perda do ;14"EfifFaign 
EM MICROFILME 38B,N. 7033

Artigo 26 • Compete à Vice-presidóncia:

4 1 - substituir o titular da Previdência ein suas ausências, impedimentos ou livenças, bem como no caso de vacância do cargo, por qualquer que sma

razão:

II - substitui) o trittlar da PI est:têm:ia em definitivo, no caso da vacância; e,

eltiborsr com os tjeiliãi3 IllentbrOS da Diretoria Executiva, exercendo as ar rMuiçães que lhe forem cometidas pela 
Presidência, inclusive cair-

f:11 "grupas de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigu 27- Compete à Primeira Secretaria,

- supervisionar todos os serviços inerentes à secretaria, especialmente guarda dos livros de registros, lavratura de Atas da 
Diretoria Executem e, se solici-

tado, as Atas da Assembleia Geral, bem como termos de posse, elaboração de ofícios. cartas, memorandos e demais 
comunicações internas e externas da.

ASSOCIAÇÃO;
ti - supervisionar a permanente atualização do cadastro dos moradores associados, contendo o nome de iodos os moradores, 

principalmente na época da

realização das Assembleias,

iii - encaminhai para os demais membros da Diretoria Executiva, bem corno aos Departamentos cópias do Estatuto Social para o devido 
conhecimento;

V - subscrever, juntamente com o titular da Presidência, Iodos os documentos da ASSOCIAÇÃO previstos nos Incisos VI, VII e VIII do 
Artigo 2.5;

tomar as providências necessárias e determinadas pela Presidência, para a convocação das reuniões da Diretoria Executiva, na forma do presente

,,,aturc.. hem assim as convocações da Assembleia Geral, Ordinária OU Extraordinária; e,

' - colaborar nom os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas peta Presidência.

Artigo 28 - Compete a Segoncla Secretaria:

- subsimitr o titular da Primelea Secretaria em suas ausências, impedimentos ou licenças, bem como no caso de manda 
do cargo, por qualquer que seja

a razão, até que seja eleito o substituto da Perneira Secretaria peia Assembleia Geral, em se dando essa manda;

ti substituir o titular da Primeira Secretaria em definitivo; no coo da vacância prevista no Inciso anterior;

supervisionar em conjunto com ()titulai da Primeira Secretaria a permanente atualização do cadastro dos moradores associado, contendo o 
nome de

todos os moradores, principalmente na época da realização das Assembleias;

• coi-dxisat com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas pela Presidência, inclusive 
coordenar-

grupos de trabalho em tarefas temporárias de relevância para a ASSOCIAÇÃO.

Artigo 29 - Compete à Primeire Tesourariai

- elaborar e apresentar à Diretoria Executiva, para posterior apreciação do Conselho Fiscal e de Assembleia Gerai, um 
orçamento financeiro simplificado

a ASSOCIAÇÃO para cada exercido social futuro, com antecedência iniciara de 30 (trinta) dias antes do inicio do Exercicio, obedecido 
o plano bienal de

lssíild't apresentado perante a Assembleia Geral Ordinária e por ela aprovado;

li - perintender os serviços do Caixa, da Contabilidade e seus respectivos arquivos, devendo propor a terceirização dos serviços contábeis a 
profissional

legalmente habilitado. para assinatura conjunta dos balanceies mensais e do respectivo Balanço geral da ASSOCIAÇÃO ao final de 
cada exercido social;

.11 - responsabilizar se pela arrecadação das receitas originárias (contribuições dos associados) e derivadas (aluguéis de móveis ou 
imóveis, ingressos de

eventos sócio esportivos, doaçOes, transfeiêncies de terceiros), assinando os respectivos recibos, depositando o numerário disponível em 
estabelecimen-

r.o bancerio indicado pela Diretoria Executiva, responsabilizando-se pela agenda do salão, guarda das chaves, seu recebimento nas locações;

- responsabilizar-se pelos pagamentos autorizados pele Diretoria Executiva, sejam correspondentes ás despesas fixas (aluguéis, luz, água, telefone,

pessoal de apoio e encargos sociais), sejam despesas eventuais (com eventos sócio-esportivos e outros encargos derivados da ampliação de 
serviços pres-

tados pela ASSOCIAÇÃO), assinando com a Presidência os cheques einindos, promissórias, e todo e qualquer titulo de crédito que signifique 
compromisso

enanceiro:
- zelai pele recolhimento das obrigações riscais, tributárias, previdenciarias e outras devidas ou da responsabilidade da ASSOCrA00;

vl preparar e apresentar as prestações de contas pardais e gerais da ASSOCIAÇÃO, relativas ás receitas e despesas executadas quando da implementa-

ção de meletes;
controlar e apresentar aos órgãos consultivo e deliberativo da ASSOCIAÇÃO, Balanço patrimonial permanente, sempre em conjunto com a Primeira

Secretaria, especialmente nas fases de Implementação e consolidação de projetos levados a efeito,:

- coloor à disposição permanente do Sistema de Controle Interno todos os livros, documentos, relatórios: balancetes e balanço gerai; e,

t-oL,h12, ar 1"(14,4seeht da flir.t.ria ÇXOC1r1;va, 4,44/C.1.44 ne atriísei0o0 ...pia 1110 fr,r0fl, rehrnotirinc. peie

XX -- Recebei as contribuições, taxas, doações e outros sempre emitindo recibos devidamente datados e enumerados em ordem crescente, sendo todos

elt: Com canhotos para lançamento no livro caixa.

Artigo 30- Compele à Segunda Tesouraria:

substituir o titular da Primeira Tesouraria em Tuas ausências, impedimentos ou licenças, bem corno tio caso de vacância do cargo, 
por qualquer que seja

a lazão;
E substituir o titular da Primeira Tesouraria em definitivo, na caso da vacância;

+ti - secundar . de forma permanente, as atribuições e tarefas do titular da Primeira Tesouraria, dispostos na forme do Artigo 29 e seus Incisos: e.

- colaborar com os demais membros da Diretoria Executiva, exercendo as atribuições que lhe forem cometidas peia Presidência. inclusive com

upos de trabalho eill tarefaS temporárias de relev:ância para a ASSOCIAÇÃO.

1

g

o



Capitulo Quarto - Do Conselho riscai

'. Artigo 3/ • O Conselho fiscal ta o organisnio tiscifizador da situação financeira e 
patrimonial da ASSOCIAÇÃO. sendo composto ç!kdr (trás) Membros

: 03 rares suplentes, a serern eleitos peta AssenstUrtia Geral, com mandato de 
aiquatrol anos.

1 1 • Na observância do disposto acima, e CICIOU CIOS membros do 
Conselho Fiscal ocorrerá junte Cont a Diretoria Executiva seta por período de 04

leaasre. ardis, oetOrt1c previsto no Artigo 13. sendo pernsrada a 
reeleição.

§ Em case de VaCanC.ia de algum conselheiro por ausencia injustificada 
em 03 eres¡ reuniões seguidas ou seis alternadas no mesmo exercido do 

Coa -

seltioFisiai. renúncia, afastamento comptilsono ou morte de uni titular, 
a Assembleia Gerai promovera imediatamente o acesso de um suplente 

c.::,r7r

renipalmento do mandato pelo prazo restante.

Artigo 32 Compete 30 Conselho Fiscal:

; m;a1San o orçamento anual da ASSOCSAÇÂO a ser elaborado pela Diretoria 
Executiva;

I - apreciai os balancetes mensais e o balanço geral da ASSOCIAÇÃO, a 
serem apresentados pela Diretoria Exec irava matinal de cada ..,,f.reiti(1 

tinance.ro.

iando-iis acompanhar de parecer circunstanciado, com recomendação de que 
selam aprovados ou rale, irAssernteeia Geral nas suu epocas, própriaa,

- frit:akar a resservencia do orçamente aprovado para o Exercido fi
nanceiro, bom como o controle patrimonial da ASSOCIAÇÃO. sob resPontabiadade

;38 teretoea Executiva; e,

- eatear e dar parecer sobre passivos despesas extraordinárias. cuja 
solicitação seja feita pela Diretoria Firecutiva, respeitados os limttes intp0Stas oelo

i=.1.-,,Nceiro anrovailo para e rocpaKtivo Exercido

Artigo 33 • O Conselho floral reunir-44in, ordinariamente. no primeiro 
bimestre do Exercício financeira seguinte ao vencido, a hm de cumprir as 

atribuis

izões contidas nos incisos 1, lie III do Artigo 31. acima, e. 
eittraordinariarnente, no caso do Inciso IV do mesmo Artigo, sendo convocado sempre com

. dias de antecedência pela .Diretoria F.xecuttva. de acordo com o inciso XI do 
Artigo 23 do presente Estatuto.

Tiallt0 RI - DO PROCESSO ELEITORAL

Capitulo Único- Das elelçôes da Diretoria Executiva e do 
Conselho Fiscal

Artigo 34- As eleições ¡.ierais para critgOS eleterOS serão 
realizadas 004t ano do mandato (em qualquer mês não podendo ser 

posterior a dezurnbps cio

ano de rnandato, conforme previsto no Al liga 13, em pleito 
amplamente divulgado na área da ASSOCIAÇÃO.

Art'ge 35- A Presidência do Pleito tara publica, em somai de circulação 
no Municipio, riu atuar na sede da ASSOCiACÃO e nos lugares 

públicos mais Ire

,:'srin antecedência minima de 30 (trinta) dias do término de seu 
mandato, o competente Ecetal de convocação da Assembleia

d das ele-irdes, oierecendo prazo de IS {quinze dias) para inscrição das 
chapas, bern censo o dia, locai, hora de reeleacão do ;ara

ecraies pare o registro de chapas.

2.Ei A deiçan Seta realizada por urna tointsseo eleitoral, indicada pela 
organização de movimento comuna:à, io, monicipa ou ,•argionat, desde ets:

reconhecidos pela Federação Estadual ou pela Confederação NaCierial;

i,araitrak Único • As atribuições da Comissào Hen:oral, dentre outras, seráo 
ria Y• egUinteS:

a i lixa as nokl•nns e c.,.:)tto "ar as ins:t ruções gerais das eleições. através de um Regimento 
próprio, searpie que houver mais de orna carpa ronco; eme.

tis »ornara fixas os valeres nos possiveis custos ala eleição, 
prevendo: a confecção de crãdulas; a taublicaçãO de Ralei de ConvoCaÇad rol Jornal ou etrUCS

etc,Cts de comunicação a confecção de urna elenorae as despesas de 
afirnentação no dia da eleição aros respectivos mecenas e da própria comissão: as

ir iire,ijo - 'ijvs iw3 registro de atas, :enchi que antes deverão ser avaliadas as possibilidades de 
grasuidade dentro de procedimerace legara;

das chapas iria forma prevista no presente Estatuto, bem corno exigir dos 
candidatos as devidas reatidões negativas reqoditadaç pelo

"s. di (toiso'isi soca anolareino da Ata de eleição e poise;

Uw.,c'ar 35 cedidas eleitorais, quantificadas ile acordo com o número de 
moradores associados cadastrados, com a listag.ere previamersta

nonliecida, en't poder da Secretaria da ASSOCIAÇÃO;

et °ripai:tal a itterti receptora C a junta apuradora;

Psc aliei' o processo eleitoral, mantendo a ordem e a organização dos 
trabalhos, assim como o sigilo e a liberdade de voto, podendo para isso defecar

oadrseas a cciaboradore, não candidatos, designados fiscais na oportunidade;

;liem r dirviCas ri decidir sobro es casas omissos neste listando, quanto 
à eleição:

os de apuração. proclamar o resultado eleitoral, lavrando a respectiva 
Ate, determinando a ciata de posse da Okretnria Executiva

aura preze de ate d,af

erireau no prazo de até quinze cias cio encerramento dos trabalhos, 
dos livros, material e .equitaarriento utiiizedi5s no pleito á Primeira Sie_ et,:iiu

iAPCIfiiV3.. para sua guarda e Convenieine coe Sfivaçãe;

o azz a C"iellt3r 3 PrIMPÏra Secretaria e a Preeidêncie eleita paria promovei a 
regular itaçae imediata Os Atado Eloiçáo e Patrá2 nc Cartório ira

'Aggist s os, beis', corno to-"ra atuakar esdtudon co CNP J junt.< a 
Secretaria da Receita Federal e tarei:rem )unto a iastituicees cem 35411.;:rio a 

ASSOCIAC.:40

oitenta ou compromissos legais, no prazo ineximo de até 30 ítritsla) dias 
após a aleição.

Artigo 37- icriris de eleição, tanto da Diretoria Executiva, quanto do Conselho 
Fiscal consistirá na apresente0o da qualificação da chapa :ompieitu

quais deva 'cio aboles 2s cargos, os fiCiaittS completos dos 
candidatos correspondentes e suas respectivas antorizacCes individuais assinadas 

pelo cale!,

,st o ticonicanhactils rir <00i25 mer grdfi It cio CP; e CUIA:ira de Identidade ou documento que vier 3 
substitui-los e dos atestados de boas artecodenter:

nin0

ri001.:;e3•!5:i dm51 chapatsii, contamines à Diretoria F.xocultia, e 
Conselho Fiscal.. deverá° ser feitas mediante expedeace a orado et, cree

dirigido á Comissão Vaiai ai ate o úliiine dia riu prazo de inscrição O 
oficio será endereçado ao presidente rio pleno Lorp 3 rmlificon,k

:goteia ocita ordem: Cargo, Norne completo do candidato, telefone, 
endereço completo. estado civil e regime de casamento ou uniào. rionter0 50

ittotts4). Kizz3fzwidade O assinatur;•4 iandkiato, .P obrigatório o envio por relede da qualituzaçáo civil completa 
da chapa ata o dia cic reggirriii

A 2x Podem compor as chapas de candidatos, temo á Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal, todos os romunitàr'mi que se enquadram nas 

conáitt.?!,

3,eviSr35 no Artigo er, desde QUe em pleno gozo de seus direitos 
estatutários e legais diante das iecisiações vigentes.

. ciodidato sornêtVrit poderá participar Co urna tinira Chapa, a não 
observação deste prreitraro. sara punido rem o impedimento de crinzon'ef
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Artigo 36 • A critério da Diretoria Executiva, poderá ser elabot da0 um regimento interno, com base neste Estatuto, baixado sob forma de 
resolução, após

aprovação da Assembleia Extraordinária.

Artigo 34 - A eleição, Imito da Diretoria Executiva, quanto do Conselho fiscal, será feita por voto universal, direto e 
secreto, somente podendo exercer

essa prerrogativa o Associado no gozo de seus direitos estatutários, e que ja tenha alcançado idade superior a 26 (dezesseis) anos, portando documento

oficial com feto e devidamente cadastrado pela ASSOCIAÇÃO.

.6 1? - No Caso de chapa única, para a Diretoria Executiva, e Conselho Fiscal, a cédula apresentará a inscrição de chapa única e duas alternativas: "sim"

ou "não", representando que as eleições dar-se-8o por referendo popular.

;I? Na hipótese da alternativa "não" alcançar a maioria dos votos dos eleitores presentes ao pleito, a chapa não podeis ser proclamada eleita, (estala

do em que a Comissão Eleitoral iniciara novamente tudo a procedimento para novo pleito no prazo de até 90 dias,

§ 39 Não será permitido, em qualquer hipótese, o voto por procuração.

Artigo 41). São inelegíveis para quaisquer cargos da Diretoria Executiva e do Conselho liscal. além daqueles impedidos por Lei, os condenados à 
pena que

vede, ainda que temporariamente. o acesso a cargas públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, suborno, concussão, peculato ou contra a 
econo-

mia popular e a fé publica, ter fraudado ou com maus antecedentes criminais.

Artigo 41 - Os integrantes da Comissão Eleitoral não poderão ser candidatos, dissolvendo-se esta logo em seguida à cerimônia de posse, após a regulara

tacão das coapas proclamadas eleitas.

TITULO IV - DA ADMINI5TRAÇA0 FINANCEIRA

Capítulo Primeiro - Do Exercício social

Artigo 42- O Exercicio social coincide com o ano civil e, ao seu final, serão elaboradas as demonstrações financeiras para apreciação do Conselho 
Fiscal,

"- sendo posteriormente submetidas à Assembleia Geral, na forma do presente Estatuto.

Paragrato Único - Juntamente tom as demonstrações financeiras, serão submetidos à apreciação do Conselho Fiscal os 
balanceies mensais, ealanço geral

do Excrucio e balanço patrimonial, tudo englobado pelo relatório das atividades desenvolvidas durante o Ultimo período anual pela 
Diretoria Executiva.

Artigo 43 - A ASSOCIAÇÃO não distribuirá lucros, vantagens ou borilticações a dirigentes ou associados, sob forma alguma

rágrafo Unica - Todo a eventual superávit será reaplicado nos objetivos-fins da ASSOCIAÇÃO.

Capítulo Segundo - Do património

Artigo 44 -O patrimooio da ASSOCIAÇÃO se destina, única e exclusivameete, às finalidades da Entidade e será assim formado:

a) pelos bens móveis e imóveis incorporados através de doação, aquisição ou quaisquer outras formas legais;

oJ' stsavàs dos beneficies oriundos de convenios, contratos ou projetos de auto sustentação financeira;

c) por doações, auxilies e rendas eventuais, inclusive aquelas decorrentes da aplicação era Fundos de investimento, preferencialmente tnantidos por

cistabelecimentos bancários oficiais, e da alienação de bens móveis ou imóveis;

- "t pelas contribuições dos associados, que vierem a ser eventualmente fixadas pela Assembleia Geral;

e) peas produto da venda de publicações e da realização de eventos de qualquer natureza; e,

outras rendas (eventuais.

'Artigo 45- Os bens imóveis da instituição só poderão ser adquiridos, onerados ou alienados a qualquer titulo, por proposta oriunda da Diretoria txecutl-

i vis, desde que aprovada pela Assembleia Geral, especialmente convocada PM caráter extraordinário para esse fim especifico, no qual estejam piesentes,

5 pelo II,M105, Vá (dois terços) dos associados presentes em primeira chamada ou com qualquer número após 30 minutos em Segunda chamada.
o - No raso de aquisição de bens móveis ou imóveis, na forma de doação, esta somente será submetida às formalidades previstas no captif do presente

rtigo, se estiver condicionada -a qualquer tipo de encargo.

6 22 - A definição dos critérios a serem obedecidos, para o recebimento de doações sem encargos, será de compete'ricia da Diretoria Executiva, ouvido 
a

Conselho Fiscal da ASSOCIAÇÃO através de parecer por escrito.

Capitulo Terceiro - Do Fundo Especial

Artigo 46- Atem das receitas e despesas correntes, e demais integrantes do Caixa da Entidade, muviinentado diretamente pela Primeira 
tesouraria, po-

dera a ASSOCIAÇÃO criar uni Fundo Especial, sob a rubrica de Fundo Socioeducativo, destinado a ser Liando para custear e promover capacitação pro

'iS5i,,,Y51 de pessoas da Comunidade. sendo formado por parte dos percentuais obtidos com a viabilização de projetos, conforme previsto no Inciso na do

Artigo 23 deste Estatuto.

Parágrafo tiniro O valor da parte dos percentuais, mencionado no caput do presente Artigo, será objeto de proposta da Primeira Tesouraria à Diretoria

Executiva, que, após submetê-la à votação, encaminha-ia-a à Assembleia Geral para discussão e homologação.

Capítulo Quarto - Do controle interno

Artigo 47 - O controle interno descontas e do patrimônio será consubstanciado no Sistema de Controle Interno, elaborado e mantido peia Primeira Te-

souraria da Diretoria Executiva da "ssociAçÃo, dentro dos padr3es de auditagern recomendados pelas instituições especializadas.
§ 1? -'5 Auditoria Externa, quando se fizer necessário, será levada a efeito por profissional independente, devidamente habilitado para esse fim, que

k devera Colocar á disposição todos Os Meios iddiSpenSaVerS à análise e sistematização do controle dentro da ASSOCIAÇÃO.

6 22 • A ASSOCIAÇÃO adotará praticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção de farina individual ou coletiva de beneficios

s cur vantagens pessoais em decorrência da participação no respectivo processo decisório, inclusive se necessário promoverá as medidas tudiciais cabíveis á

defesa dos interesses da entidade.



TITULO V- DAS DISP0510£.5 GEMAS

Artigo 48- A ASSOCIAÇÃO somente extinguir .se-Éi, nos coses legais, ou por deliberação 
das A.,:3.arnhieias Gerais. reurndá extraordinariaMenta por ir

Muasi vetes 'consecutivas, com espaço de 70 (éinté) dias catre 
ume e outra reunião, Por convocação relu. nas enndições 

previstas resto Erdatuto.A tritoA

,rvar meio de oficio protocolado com ia União das 
Asisociacties ti cmunilarias {Federação Regional) sendo que o quorum 

in f514 (Em cada uma da; rricifir-

fi,s Esus orevistas sara de 2/1 (dois terço) dos 
associados presentes na assembleia estrecialmeete 

convocaria paia este tio, aprovando a sua astEnçares.,

p.uae.rafo unico - Atipti)eação da proposta cie extinção sara 
considerada legitima Si.' votada favoravelmente por. rio anilina), 2/3 

(..do'is terça das esidtaj--

. ify. oesonts soda2.1)reciação ampla das tar.des 
que venham embasar tal decisão.

Artigo 49- EM caso de i.ier dissolvida 3 
ASSOCIAÇÃO, e na hipótese de haver resíduo patrimonial, este•sera 

destinado a instituição similar. com finaildaces

dão econômicas:. ciscando( ida de utilidade publica 
federai, estadual ou muniCipai priorizando a organização 

do inovimento comunitarka (federação Rinic

can, de acordo com a deliberação da Assembleia 
Uni., em sua feueigo que determinaria dissolução, 

respeitados, no entanto. os comprointssos cspeirii

Co:. pot au la. are convênios, contratos a outro; 
quaisquer ajustes. firmados na forma da legislação 

vigente.

Artigo 50- Todos os pedidos de informações, ou até 
mesmo de certidões, dtividurnente protocolizados perante 

qualquer dos órisãos da ASSOCitriÇÃO,

desd2 qui o seja, Com base nos dispositivos da Constituição 
Federal atinentes a mataria. deverão ser previamente 

encaminhados á consideracão da

,Dit.atoria Caca ia. ccStla primeira comigo erdineria apttn e entrada do podido.

rs
r.itri na torma :JOS disposithm, constitucionais e legislação 

complementar per tiriertie. direto e .'afOlu.az pedidos de ; formacteit os

Doi renOu do oeticiranario ern fiT*T°f°1T.10:STia e ASSOCIAÇÃO 
nos custos delas decorrentes,

r?,O; diretivos ou consultivos da ASSOCIAÇÁO 
são exercidos eni caráter voluntário, sendo 

considerados de relevante interesse

Artigo - e : da Diretoria Erecutia. de Deparramentos ou 
quaisquer nrupos de trabalho designados pare stisitiade; 

espec cas, como

rstuos dr: »)Po Fisc3), não poderão tiltrotor til aualidade co 
OSertTiCE0 de Atividades ostranhas á ASSOCIAÇÃO,

migo 53 1150 será permaida á dupla 
iepresentação em qualquel cargo de direção e consultivo dos 

Ont,ilds da ASSOCIAÇAG,

a rtigo 511-Dsinteidrarter rid (Nre-coria Executiva e cio E 
cnseitio Fiscal que se candidatarem a cargos pedsticos 

e)envos remunerados. dr-ratão solicitar ata

itato 

i

terT)PoraY),)) 't)),),!) tittlCõeS após anofnOiagaçào de sua 
candidatura peio .Uibunal Regional Eleitoral, por escriud e peio 

periodo de até Ii32i{:„,inte

cias antes dia OlCTIO etie ES Ma seguinte á plo)00.

iortiirt 5 pridetir ‘str ndidniadri, eip Ftitrie ou ei 
sdu tudo. mediante pruri:Fim subscrito por. n ninar 1 tslcci ° :".°

T IT is. apreciada crin réatrittittriti s gerai conasionda especialmente puiu este IML e com ...iple"Z.Znt.% cc. lE.: 
STUTETT,".

i1110S. cp.: primeira 
tiont qualsittet Mallen) em segunda eilanatta 2115 )11irmins depois 

desde que- mo.,,,..01 Catalaila

Ci.' mann, rdoi, dos membros presentes.

',:itittti Se 1). „ite,riii. omissos no presente li.staiuto serão resolvidos 
de conformidade com o Código Civil Brasileiro e dczuals 

leis aplicáveis

Te" orle T rEirCitli ,Et lTsesjtáli a. °TialdiS .111e. 
rEELSETir SUEI avaliattii a, necessidade ile Aptos ardi f.statiirirt.t.

ridinenkle rir t.strinirdnnirio. convocados na limita i'snigri

Xviien F,tatub., critGx 1111 riglY: tia dar dc Sul pró/lung:Içais. ixIravés ii assinaltue On Diretoria Cxetristiva. zoniortue &Irra:ração 
Jos :ctiriidir-

iai prirs,$)k, (leni) fsu:tont iaar is pura ,Apres:,çeo letala5 jttridien anos settircursittscontr-UxiitOris

i'ir,Sii•i;),,
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Lista de presença na Assembleia para mudança dos estatutos da Associação dos Moradores do 

Jardim Portinari,

realizada aos 27/09/2017 em sua cede, Rua Anésio Rocha 1441, às 19h em primeira 
chamada e às 19:34h. em segunda

chamada, com qualquer número de presentes.

Nome . _XAMEYM PR(}1~3_,REC2. 52,41—

End. igArd- L.-am,,, /..2,94-. 01.0- --;-- - i /0/WAREÉ00 EM MICROFILME SOB.N. 7MI '

Nome 
End. •''

-4.4,--L-..,.v ..)-.-,..2.,,j e;GG,..._,,,1 /./2..L.4.,,,,_

12 - o. Go_4."---e) Just,1.91.4o Á.' eN-t.,.. (2. f
Nome &À,r chet 

'1 1M-‘..---
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LINCOIN BTENO AL.VES - oncIAL REGISTRADOR

C ERTIFICA

Que o pi•esente titulo foi recepcionado e prenotado sob n°70.331, registrado nesta data. digitalizado e In iemtilmado em Pessoa
„luridik a sol, o número 70331 conforme segue:

r ASSOCIACAO DOS MORADORES DO JARDIM PORT/NARI

GONCALO PEREIRA DE SOUSA

  ALT.ESTAT.SOCIAL

RECIBO DE PAGAMENTO

 - = R$ 122,46

AC ESTADO  = R$ 34,86

CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA - IPESP • = R$ 23,81

'OMPENSAÇÃO REGISTRO CIVIL - SINOREG  = R$ 6,48

UNA:, DE JUSTIÇA. • = R$ 8,39

  = R$ 6,11

AINISTERIO PÚBLICO  - R$ 5,86

Diligncias/Condução/Correios • = R$ 0,00

LCR TOTAL DAS CUSTAS   = R$ 20

UR DO DEPOSITO  - R$ 200,

• -saldo a ser pago pelo cliente   R$ 7,91
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LINCOLN ALIENO ALVES

Ctir 1 Peuistrsdor

F2EBER GERON

Substituto do Oficial

MIGO NENRIQOE PASCOAL DE

CASTRO

Escrevente Substituto

Emolumento* ao Estado. Carteira de Previdência / 1PESP, Compensação do Registro Civil / SINORES e Tribunal
de Justiça/SP recolhidos em guias próprias (Lei Estadual 11.331/2002, Art. 12).
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Ata de Eleição e Posse da Associação dos Moradores  do Jardim Portinari  

';• ..1 Atada Assembleia Geral para: Eleição e Posse da nova diretoria da Associação dos Moradores do Jardim

Porinari. convocada para o dia cinco de maio do ano de dois mil e dezoito das 9:00(nove) horas em

0r1neira chamada e ás 9:30(nove e trinta) horas em segunda chamada com qualquer número

de Presentes, em sua sede, situada na Rua Anésio Rocha 1441, jardim Portinari, Franca, São Paulo.

Conforme edital afixado em sua sede e editais afixados em diversos pontos de grande

: circularão da  comunidade como seguinte teor:

A Associação dos Moradores do Jardim Portinari, pelo presente edital, faz saber que será

realizada ás 9:00 horas em primeira chamada e às 9:30(riove e trinta) horas em segunda

chamada até as 11:00 horas com qualquer número de presentes no dia 05 de maio de 2018,

em sua sede localizada na Rua Anésio Rocha 1441, a Assembleia Geral, para Eleição e Posse

da nova diretoria;

As inscrições de chapas com a qualificação completa ocorreram até o dia 20 de Abril de 2018

Com 0 diretor executivo da FACFSP — Federação da Associações Comunitárias do Estado de

S.a° Paulo.
Franca, 25 de março de 2018.

Gonçalo Pereira de Sousa
Presidente

Na data estipulada foi nomeada corno secretario ad hoc David Silva Pereira e André Szabo Diretor executivo

• da FACESP Federação da Associações Comunitárias do Estado de São Paulo para presidir o pleito.

' Conforme os comunitários chegavam eram encaminhados para a mesa onde eram recolhidos as assinaturas

e os respectivos endereços, ato continuo recebiam as cédulas eleitorais e eram encaminhados para as urnas

de votações. Terminado o tempo determinado para a votação, iniciou-se a apuração o pleito dos votos.

ficando registrado que compareceram 41(quarenla e um) moradores em condições de votar sendo todos

os votos CM favor da chapa única. ficando assim a diretoria constituída:

Presidente: Gonçalo Pereira de Sousa Fone: 9,9304-1897 RG: 14.191.736-2

Rua: Izaurino Leal N9 1330 Est, Civil: Casado Regime: Comunhão de Bens

Brasileiro (a), Profissão: Sapateiro

Vice-Presidente: Luiz Carlos F. Pires Fone: 9.9362-7050 RG: 11.862.936-.0

Rua: Regis Simaro N.9. 470 Est. Civil: Casado Regime: Comunhão de Bens

Brasileiro (a), Profissão: Aposentado

r Secretária (o): David Silva Pereira Fone: 9.9984-3554 RG: 42.233.271-9

Rua: zaurino Leal Ni° 1300 Est. Civil: Casado Regime: Comunhão de Bens

Brasileiro (a), Profissão: Pespontador

CPF: 066.116.988-09

CPF: 982.124.788-15

CPF: 339.690.448-63

Secretária (o): SUN/ano Paulino da Silva Fone: 9.9965-0065 RG: 18.292.635-5 CPF: 069.270.348-97

Rua: Maria do Carmo Teodoro da Silva N2 1231

Est. Civil: Solteiro Regime. Brasileiro (a), Profissão: Pedreiro

1? Tesoureira (o): António Carlos de Souza Fone: 9.9195-7318 16:990.156 CPF: 074.715.948-37

Rua: Sebastião Belém t‘19 1240 Est. Civil: Casado Regime: Comunhão de Bens

Srasileiro Profissão: Auxiliar de Limpeza

Tesoureira(o): Maria Aparecida Monteiro Fone: 9.9358-1597 RG: 21.966.309-9 CPF: 081.672.378-85

• Rua: Sebastião Belém N2 1360 Est. Civil: Divorciada

Brasileiro (a), Profissão: Auxiliar de Limpeza
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CONSELHO FISCAL:

f"\lo4 : Ivan Pereira da Silva Fone: 9.9212-5183 RG: 13.438.145 CPF: 
071.786:758-70

Ri.0 Osório de Paula Ferro N2 1580

Civil: Casado Regime: Comunhão de Bens Brasileiro (a), Profissão: Pespontador

Nome: Vicente de Paulo Moreira Fone: 9.9215-8181 RG: 17.617.927-6 CPF: 
046.790.228-33

Rua: Anésio Rocha N2 1490

Est. Civil: Amasiado Brasileiro (a), Profissão: Assistente de Loja

Nome: Paulo Magda Vieira Pontes Fone: 9.9336-0630 RG: 19.406.557-1 CPF: 
141.105.6.48-59

Rua: Cleuza Leonor Garcia Teodoro N2 1371

Est. Civil: Casado Regime: Comunhão de Bens Brasileiro (a), Profissão: Porteiro

SUPLENTE DE CONSELHO FISCAL

Nome: Izalete Aparecida Marques Fone: 9.9290-4900 RG: 15.574.877-4 CPF: 041.099.148-:17

Rua: Regis Simaro N2 1471 Est. Civil: Divorciada Brasileiro (a), Profissão: Aposentada

Nome: Paulo Roberto da Silva Fone: 9.9224-3159 RG: 18.071.188 CPF: 071.695.468-09

Rua: Anésio Rocha N2 1491 Est. Civil: Casado Regime: Comunhão de Bens

Brasileiro (a), Profissão: Agente Ambiental

Nome: Yan Cesar Silva Fone: 9.9211-3432 RG: 54.809.307 CPF: 460.617.438-23

Rua: Osório de Paula Ferro N2 1580 Est. Civil: Solteiro Brasileiro (a), Profissão: Mecânico

Ao final o presidente reeleito agradeceu a presença de todos, e o apoio que tem recebido, 
pedindo a

todos que participassem das reuniões e que se engajem nos projetos que serão realizados e conto 
nada

is havia para ser tratado, a reunião foi dada por encerrada. e para constar o que se passou, eu:

David Silva Pereira secretário ad-hoc, lavrei a presente ata que foi lida e achada em 
conformidade

com rt4.-- 0--('-0'4 normas legais, sendo assinada e por mim e pelo presidente. Franca, 05 de maio de 
2018.

Gonçalo Pereira de Sousa

Presidente Eleito

/ e Re
•,F RANÇA

-
André Sbo

Presidente do Pleito
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LINCOLNBUENO ALVES - OFICIAI, REGISTRADOR

C ERTIFICA

Que o presente titulo foi recepcionado e prenotado sob n" 
70.954, registrado nesta data. digitalizado e microfilmado em Pessoa

Juridiea sob o número 70954 conforme segue:

Apzesentent‘,   ASSOCIACAO DOS 
MORADORES DO JARDIM PORTINARI

Contratante   GONCALO 
PEREIRA DE SOUSA

Natu.re2a do Título   ATA DE ELEICAO POSSE

RECIBO DE PAGAMENTO

EM=MENTOS  
  = R$ 37,28

AC ESTADO  - 
R$ 10,59

À CARTEIRA DE PREVIDÊNCIA - IPESP   = R$ 7,26

COMPENSAÇÃO REGISTRO CIVIL - SINOREG  = R$ 1,96

TRIBUNAL DE JUSTIÇA  • R$ 2,56

AO ISS  - R$ 
1,84

MINISTÉRIO PÚBLICO • = RS 1,80

Diligências/Condução/Correios • = R$ 0,0C

VALOR TOTAL DAS CUSTAS  • = R$. 63,29

VALOR DO DEPÓSITO  R$ 100,00

saldo para restituir ao cliente   = R$ -36,71

LINCOLN SOEMO ALVES

hirratr

Franca/SP 19/0.612018.

NIXWER GERON

: ubsticuto do Ofic al

RUGO HENRIQUE PASCOAT DE

CASTRO

Erçeevente Substituto

Emolumentos ao Estado, Certeira de Rrevidância / IPESP, 
Compensação do Registro Civil / SINORIG e Tribunal

de Justiça/SP recolhidos em guias própras Umai Estadual 11.331/2002, Art. 12).

Nome

Enderece

TEL

RE

htt
p://srvdell/siplan%20inforrnatica%201tdatsiplan%20tdffmRCertidao.aspx?iRegistr... 19/06/2018



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no CNPJ

sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI na

FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

• CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, infra assinado, declara que no quadro diretivo da

organização da sociedade civil não existem agentes políticos de Poder, de membros do

Ministério Público ou de dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública

celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o

segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade, inclusive assume o compromisso

de não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca SP, 10 de Março de 2020.

es;Lcx/c)--
7
Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N° 066.116.988-09



CASSIANE ASSESSORIA CONTÁBIL
Rua: Joaquim Candido Guilobel, 5140 sala 02 Jardim Redentor
Telefone::302 5-2040
Cassiane 9465 4723

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

CASSIANE GARCIA 26197129809, 20.270.002/0001-08, representado

neste ato pelo sócio -administrador CASSIANE GARCIA contador, inscrito

no CRC sob o n° 1SP237229/0-1, declaro para os devidos fins de direito

que sou o contador responsável pelos serviços contábeis da Entidade

abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional

de Contabilidade.

Nome da Entidade: ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JD PORTINARI

CNPJ: 56.885.296/0001-20

Endereço: RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM PORTINARI — FRANCA SP

Franca-SP, 10 de Janeiro de 2019.

Cassiane Garcia
CPF 261.971.298-09
CRC 151)237229/0-1



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2 ,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com o art.51, bem

como prestar contas na forma dos arts.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca- SP, 10 de Março de 2020.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N°066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, infra

assinado, declara que que o prédio onde esta instalado a Associação pertence

a Prefeitura Municipal de Franca.

Franca- SP, 10 de Março de 2020.

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N°066.116.988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA-SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG14.191.736-2 ,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender o disposto na Lei Federal n° 12.527/2011, com efeito a

publicar o objeto da parceria referente à parcela dos recursos públicos recebidos

e a sua destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam

legalmente obrigadas.

Franca- SP, 10 de março de 2020.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N°066.116.988-09



ASSOCIA ÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ : 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita no

CNPJ sob n° 56.885296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441 JARDIM

PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr. GONÇALO

PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2, PRESIDENTE, infra

assinado, declara que o quadro diretivo da organização da sociedade civil não

contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados, para prestação

de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em

comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da administração pública

municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive assume o compromisso de

não estabelecer esta vinculação durante a vigência desta parceria.

Franca- SP, 10 de Março de 2020.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N°066.116.988-09
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ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO 1D. PORTINARI

CNPJ 56.885.296/0001-20

Órgão conce

DECLARAÇÃO

ssor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sol:

JARDIM POR

GONÇALO F

Presidente, ir

art.39, IV, V e

a) não

cinco anos;

n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

TINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

EREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2

fra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

VI da Lei Federal 13.019/2014, que a OSC:

teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas

"a" a "d" do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014, nem está em

cumprimento

parcerias;

c) não

Tribunal de C

em decisão in

de penalidade passível de impedimento de celebração de

eve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por

ontas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação,

ecorrivel, nos últimos 8 anos.

Franca, 10 de Março de 2020

Gonçalo Pereira de Sousa

CPF N° 066.116 988-09



ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JD. PORTINARI
CNPJ 56.885.296/0001-20

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO JARDIM PORTINARI, inscrita

no CNPJ sob n° 56.885.296/0001-20 sediada RUA ANESIO ROCHA, 1441

JARDIM PORTINARI na FRANCA -SP, CEP 14407-090 por intermédio do Sr.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA CPF 066.116.988-09 RG 14.191.736-2 ,

PRESIDENTE, infra assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.39, VII, "a", "h" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus

dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenha sido julgadas irregulares ou

rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da

Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de

cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem

os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art.12 da Lei 8.429, de 2 de

junho de 1992.

Franca- SP, 10 de Março de 2020.

GONÇALO PEREIRA DE SOUSA

CPF N°066.116.988-09
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DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para a

Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que a

Associação de Moradores executa suas atividades à comunidade através de

profissionais voluntários. Executar uma ação de forma direta, utilizando apenas

pessoal/recursos próprios seria muito oneroso para o Município.

Além disso, devido aos parâmeros estabelecidos na Lei de Responsabilidade

Fiscal — Lei Complementar n° 101 de 2000, quanto a despesa total com pessoal,

rege o art. 19:

Art. 19 — Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente

da Federação, não poderá exceder os percentuais da receita corrente

líquida, a seguir discriminados:

I_ União: 50% (cinquenta por cento);

I I- Estados: 60% (sessenta por cento);

I II- Municípios: 60% (sessenta por cento)

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todas as atividades

necessárias e relevantes para a comunidade extrapolaria os limites determinados no

artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu orçamento.

A Associação de Moradores do Jardim Portinari, através do projeto em

questão, visa desenvolver um trabalho voltado às necessidades da população,

influenciando através dos esportes, ginástica e palestras educativas.

Prevê-se o atendimento de 1310 usuários em 2020, compostos por

moradores da comunidade de ambos os gêneros e faixas etárias, através de aulas,

esportes e eventos comunitários com o objetivo de contribuir para a diminuição dos

índices de vulnerabilidade, desemprego e violência, promover a cidadania coletiva,

desenvolver a consciência comunitária e coletiva em todas as faixas etárias.

Av. Champagnat, 1750 — Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.gov.br
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Neste sentido, compreende-se novamente a importância das ações da

Associação de Moradores desenvolvidas e do impacto que este produz na

sociedade.

O valor a ser repassado será de R$ 26.000,00 a título de subvenção, que será

utilizado na manutenção da Associação de Moradores, aquisição de materiais

diversos, realização das datas comemorativas, pagamento de serviços de terceiros —

contador e manutenção predial. Este valor permitirá que a mesma continue com a

execução do trabalho.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 28 de maio de 2020

ton Santos

Coordenador A ministrativo

Elie'tMar1a Neves

Secretária Municipal de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 — Centro
Fone : 3711-9312 e-mail sedhas@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
OkIP

Secretaria Municipal de Ação Social

t3

GOVERNO MUNICIPAL

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art.35,11I da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da Associação de Moradores do Jardim Portinari foram avaliados e

são compatíveis com o objeto.

Franca-SP, 28 de maio de 2020.

Querino dós Santos

Coordenador Administrativo

Eli te1Ç1ari Neves

Secretária Municipal de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 — Centro CEP: 14400-320
Fone: (16) 3711-9312 — E-mail: sedhas@franca.sp.qov.br
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Art. 2° As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.

Franca, SP, em 18 de março de 2020.

GILSON DE SOUZA

PREFEITO

legais,

LEI N°8.896. DE 18 DE MARÇO DE 2020 

Institui e inclui no calendário oficial do Município o evento 
denominado "Fórum da Mulher

de Franca", a ser realizado durante o mês de março, e 
dá outras providências.

(Projeto de Lei n° 0512020, de autoria da Vereadora 
Cristina Vitorino)

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São 
Paulo, no exercício de suas atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1° Fica instituído e incluído no calendário oficial do Município o evento 
denominado Fórum da Mulher de Franca, a ser realizado

durante o mês de março.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Franca, SP, em 18 de março de 2020.

GILSON DE SOUZA

PREFEITO

legais,

LEI N° 8.897, DE 18 DE MARCO DE 2020 

Dispõe sobre a modificação no modo de 
aplicação do valor da multa constante no 

artigo

2° da Lei n° 7.315, de outubro de 2009, e dá 
outras providências.

(Projeto de Lei n° 112(2019, de autoria do 
Vereador Pastor Otávio)

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas 

atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1° O caput do art. 2° passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 - O descumprimento do disposto no art. 1° sujeita o infrator a 
uma multa fixada nos seguintes valores:

a) 2 (duas) UFMF no caso de primeira infração;

b) 4 (quatro) UFMF para o caso de reincidência.

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Franca, SP, em 18 de março de 2020.

GILSON DE SOUZA

PREFEITO

legais,

LEI N° 8.898, DE 18 DE MARÇO DE 2020 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
subvenções e auxílios às organizações da

sociedade civil, sem fins económicos, que 
especifica, durante o exercício de 2020, e 

dá

outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de Franca, 
Estado de São Paulo, no exercício de suas 

atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele 
PROMULGA a seguinte LEI:

CAPÍTULO!

Das associações executoras de ações sociais

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções e auxílios, 
durante o exercício de 2020, às 

organizações da

sociedade civil, sem fins económicos, conforme descrito no Anexo I 
desta Lei.

Parágrafo Único - O Poder Executivo poderá, mediante solicitação das 
associações executoras de ações sociais, 

alterar a modalidade

de transferência entre subvenção e auxílio, prevista neste artigo, 
através de decreto, desde que haja 

viabilização orçamentária e

financeira.
Art. 2° São condições para que as instituições recebam as subvenções e 

os auxílios:
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1. Estar em dia com a prestação de contas de recursos anteriormente recebidos da 
Prefeitura Municipal de Franca.

Haver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da 
Lei Orgânica do Município de Franca.

Estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade.

IV. Estar adequada, no caso de instituição que atenda a crianças e adolescentes, às 
exigências do Estatuto da Criança e do

Adolescente.
V. Haver apresentado o Plano de Trabalho Social à Secretaria de Ação Social, tendo sido 

o mesmo aprovado para implementação

em 2.020.
VI. Atender exclusivamente munícipes da cidade de Franca.

VII. Apresentar semestralmente à Secretaria de Ação Social do Município, até o segundo 
dia útil do mês subsequente ao do

vencimento do semestre, relatório circunstanciado das atividades desenvolvidas.

VIII. Estar em dia com as contribuições para com a Previdência Social e para com o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço.

Parágrafo único. As instituições deverão manter atualizada toda a documentação 
relativa às exigências estabelecidas neste 

artigo.

Art. 30 As associações civis de direito privado sem fins econômicos deverão 
atender prioritariamente os usuários 

encaminhados

pelas unidades estatais CRAS, CREAS e Centro Pop.

Art. 4°A liberação das parcelas das subvenções e dos auxílios, pelo órgão 
responsável pelas finanças municipais, dependerá de

requerimento anual encaminhado pela instituição beneficiária ao Prefeito 
Municipal, conforme Anexo III, que integra e 

incorpora a

presente Lei, mediante avaliação da instituição e de documentação que comprove 
as exigências enumeradas no art. 2° desta 

Lei.

§ 1° A Secretaria Municipal de Ação Social fará análise e avaliação permanente 
do cumprimento do Plano de Trabalho 

aprovado, da

atividade geral da instituição e da validade e documentação exigida e da 
aplicação dos recursos.

§ 2° Nos casos em que as atividades da instituição estiverem 
enquadradas no campo de atuação de outros conselhos 

municipais,

estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo 
anterior.

§ 3°A Secretaria Municipal de Ação Social poderá, a qualquer tempo, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, e 

mediante decisão

fundamentada de seus membros, determinar o bloqueio, a suspensão ou 
o cancelamento da subvenção da 

instituição.

§ 4° Para fins de interpretação do parágrafo anterior entende-se por:

I. Bloqueio: a determinação para que a subvenção e/ou o auxílio não seja pago 
enquanto determinada situação não for 

regularizada,

ficando, todavia, acumulada para pagamento posterior.

I I. Suspensão: a determinação para que a subvenção e/ou o 
auxílio não seja pago enquanto 

determinada situação não for

regularizada, perdendo a instituição, o direito à percepção da 
subvenção e/ou auxílio relativo ao período de 

suspensão.

III. Cancelamento: a determinação para que a subvenção e/ou o 
auxilio não seja pago a partir da 

constatação de determinada

§ 5° No caso de suspensão ou cancelamento da subvenção e/ou 
auxílio, a entidade beneficiária poderá ser 

substituída, a critériosituação irregular.

da Secretaria de Ação Social, por outra congênere, que 
submeter-se-á às mesmas exigências, inclusive 

aprovação de Plano de

§ 6° A metodologia e critérios de análise para a avaliação das 
ações das instituições, bem como o 

cumprimento do Plano deTrabalho.

Trabalho, devem observar o disposto no art. 4
0, da Lei Federal 8.472/93 e 12.435 de 6 de 

julho de 2011.

I. Acesso e não discriminação dos usuários, assegurando o caráter público 
do atendimento, vedando-se 

qualquer comprovação

vexatória da necessidade ou de relações de privatização do 
interesse público;

I I. Acesso a benefícios e serviços de qualidade;

I II. Respeito à dignidade, autonomia, privacidade e convivência familiar, 
comunitária e social do cidadão;

IV. A participação da população no controle das ações em todos os 
níveis.

§ 7° O apoio e acompanhamento técnico para análise e avaliação 
do cumprimento do Plano de Trabalho 

são de responsabilidade

da Secretaria Municipal de Ação Social.

§ 8° Ocorrendo o disposto no § 5° deste artigo, observadas as demais 
disposições desta Lei, os saldos não 

transferidos durante

o ano, poderão ser destinados à outra(s) entidade(s) conforme 
indicação do Órgão Gestor, observadas as 

disposições desta Lei.

Art. 50 O prazo para aplicação dos recursos transferidos em 
conformidade com o artigo 10 desta Lei é de 31 

de dezembro de

2020 sendo que até o dia 31 de janeiro de 2021, as entidades deverão 
prestar contas perante a Divisão de Gestão 

de Parcerias e

Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1° A prestação de contas referida no caput se dará mediante 
apresentação de toda a documentação exigida 

nas instruções e

resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo.

§ 2° As instituições que receberem parcelas da subvenção e/ou 
auxílio no primeiro semestre deverão 

apresentar até o dia 31 de

julho:
1. Relatório de despesas realizadas com os valores repassados, 

acompanhado de documentação comprobatória;

I I. Certidão Negativa de Débito — CND do INSS;

I I I. CRF do FGTS.
§ 3° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a 

qualquer momento, a apresentação de prestações 
de contas parciais e

periódicas.
CAPITULO II

Das instituições comunitárias

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenções e auxílios, 
durante o exercício de 2020, às 

instituições comunitá-

rias, para manutenção e investimentos em suas atividades, conforme 
descrito no Anexo II desta Lei.

Parágrafo Único: O Poder Executivo poderá, mediante solicitação das 
instituições comunitárias, alterar a modalidade 

de transferência

entre subvenção e auxílio, prevista neste artigo, através de decreto, 
desde que haja viabilização orçamentária 

e financeira.

Art. 7° As instituições comunitárias integrantes do Plano de Distribuição 
de Auxílios e Subvenções para o ano 

de 2020, constam do

Anexo II desta Lei.
§ 1° As transferências vincular-se-ão aos projetos elaborados 

pelas organizações e apresentados ao Poder 
Executivo.
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§ 2° É condição para a parceria, e consequente transferência de recursos, 
prevista neste artigo, que a instituição não 

possua

nenhum débito junto à Prefeitura, de qualquer natureza, ajuizado ou não, ou registrado 
na dívida ativa.

CAPITULO III

Outras disposições

Art. 8° Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, 
observadas as disposições das Leis Federais

n°4.320/1964 e Lei Complementar n°101/2000, a procedera alterações no Orçamento 
Fiscal de 2020 mediante abertura de crédito

adicional suplementar, no valor de R$ 62.500,00 (sessenta e dois mil e quinhentos 
reais), na seguinte classificação:

020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL

142442024 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL

3207 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias

44504200 Auxílios

Parágrafo único. A abertura do crédito autorizado, referida no caput deste artigo, 
para fins de equilíbrio orçamentário, se dará 

através

de anulação, na mesma classificação funcional-programática "142442024 
Gestão de Outros Serviços da Ação Social", 

ação "3207

Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações Comunitárias", da 
Unidade Administrativa "020600 Secretaria 

Mun. de Ação

Social", na categoria de despesa "33504300 Subvenções Sociais", do 
Orçamento Fiscal de 2020.

Art. 9° Os recursos orçamentários, necessários às transferências previstas nesta 
Lei, observado o artigo anterior, onerarão a 

seguinte

classificação no Orçamento Fiscal de 2020:

020601 SECRETARIA MUN. DE AÇÃO SOCIAL

142442024 GESTÃO DE OUTROS SERVIÇOS DA AÇÃO SOCIAL

3207 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Associações 
Comunitárias

33504300 Subvenções Sociais

44504200 Auxílios
3208 Subvenções e Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação 

Social

33504300 Subvenções Sociais

§ 1° O Poder Executivo poderá abrir créditos adicionais 
suplementares, no Orçamento Fiscal do ano de 2020, 

a fim de atender ao

disposto nos §§ Único do artigo 1° e do artigo 6° desta Lei, em 
conformidade com a aprovação dos planos de 

trabalho.

§ 2°A abertura dos créditos autorizados, referida no parágrafo 
anterior, se dará através de anulações entre as 

rubricas de subvenções

e auxílios do programa "142442024 Gestão de Outros Serviços da 
Ação Social", ações de governo "3207 

Subvenções e Auxílios ao

Terceiro Setor - Associações Comunitárias"e "3208 Subvenções e 
Auxílios ao Terceiro Setor - Serv. de Ação 

Social".

Art. 10. Ficam alteradas as metas físicas do programa "142442024 
Gestão de Outros Serviços da Ação 

Social", referido no artigo

anterior desta Lei, constantes dos Anexos do Plano Plurianual 
e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

relativas aos repasses

às entidades sem fins lucrativos, passando a compor-se das 
entidades e valores das transferências 

financeiras realizadas de

conformidade com esta Lei.

§ 1° Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, referidos no caput, correspondem 

aos Anexos "Descrição

dos Programas Governamentais/Metas/Custos"do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo - Projeto 

AUDESP.

§ 2° As transferências previstas nesta Lei, inclusive seus 
critérios de apoio às entidades, metas de 

atendimento e respecti-

vos valores, em atendimento ao art. 26 da Lei Federal 
Complementar n°101/2000, ficam incluídos no 

"Anexo VI- Demons-

trativo da Previsão de Transferências as entidades sem fins 
lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo 

III - Demonstra-

tivo das Entidades do Terceiro Setor", da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias.

Art. 11. As Organizações da Sociedade Civil, sem fins econômicos, 
a critério do órgão gestor poderão, 

por interesse municipal,

executar os serviços em próprios públicos.

Parágrafo único. Caberá ao Órgão Gestor da Assistência Social, junto 
à Procuradoria Geral do Município, 

providenciar o Termo de

Cessão de uso dos próprios municipais.

Art. 12. As transferências a serem efetuadas na forma desta Lei se darão 
com observância à Lei Federal n° 

13.019, de 31 de julho

de 2014, e Comunicado SDG n°010/2017, de 17 de março de 2017, 
do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo.

Parágrafo único. Celebrado o Termo de Colaboração ou de Fomento, 
a liberação dos recursos financeiros, 

pelo órgão responsável

pelas finanças municipais, fica vinculada às exigências da Lei 
Federal n° 13.019, de 31 de julho de 2014, e 

Comunicado SDG n°

010/2017, de 17 de março de 2017, do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e requerimento 

encaminhado pela instituição

beneficiária ao Prefeito, conforme Anexo III desta Lei.

Art. 13. As despesas com a execução da presente lei correm à 
conta de dotações próprias do Orçamento 

vigente.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.
Franca, SP, em 18 de março de 2020.

GILSON DE SOUZA

PREFEITO

ASSOCIAÇÕES CIVIS DE DIREITO
ANEXO I

FINS ECONÔMICOSPRIVADO, SEM

SUBVENÇÃO

R$ 45.150,00

AUXILIO

o

TOTAL

R$ 45.150,00
ENTIDADE CNP., ATIVIDADE

1- Núcleo de Apoio e

Recuperação da Família

NAREFA

66.990.144/0001-40

Atendimento a

Familiares de

Dependentes

Químicos
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2- Promoção Humana e
Moradia da Capelinha

68.320.365/0001-37 necessários em 
Pequenos reparos

unidades habitacionais

R$ 60.900,00 O
R$ 60.900,00

TOTAL R$ 106.050,00 O R$ 106.050,00

ANEXO II 

ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS

ENTIDADE CNPJ SUBVENÇÃO AUXÍLIO TOTAL

Associação dos Moradores do Recanto Elimar 1,11 e

III, Vila Real e Dourados
02.953.998/0001-74 R$ 16.000,00 R$ 9.000,00 R$ 25.000,00

Associação de Moradores do Jardim Paulista e

Jardim Rivieira 
57-714.768/0001-44 R$ 20.500,00 R$ 4.500,00 R$ 25.000,00

Associação dos Moradores do Jardim Santa

Efigênia
23.894.963/0001-81 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00

AMOR - Associação dos Moradores dos Jardins

Panorama e São Francisco
01.153.399/0001-03 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00

R$ 15.000,00Associação de Moradores do Miramontes, Dona

Maria, Marambaia e Recreio Campo Belo 
46.725.503/0001-25 R$ 15.000,00

Associação dos Moradores dos Jardins do Éden e

Palma
60.240.074/0001-27 R$ 18.000,00

R$
10.000,00

R$ 28.000,00

Associação de Moradores do Jardim Portinari 56.885.296/0001-20 R$ 26.000,00 R$ 26.000,00

Associação dos Moradores do Residencial Olavo

Pinheiro e Bairros
27.775.681/0001-16 R$ 18.000,00

R$ 23.000,00

R$ 24.000,00

R$ 24.000,00

R$ 17.000,00

R$
12.000,00

R$ 6.000,00

R$ 30.000,00

R$ 23.000,00

R$ 30.000,00

R$ 24.000,00

Associação de Moradores do Residencial Santa

Maria e Jardim Bom Sucesso
68.320.431/0001-79

Associação dos Moradores do Parque Vicente

Leporace 1, II e III
51.820.843/0001-75

Associação dos Moradores do Jardim Aeroporto 11 64.921.141/0001-20

R$ 3.000,00 R$ 20.000,00
Associação dos Moradores do Jardim Angela

Rosa, Vila Scarabucci, Santa Cruz, Prolongamento

I e II do Jardim Angela Rosa e Residencial Jovita

de Melo

54.157.953/0001-97

Associação dos Amigos do Bairro Santos Dumont 51.810.547/0001-93 R$ 24.000,00 R$ 3.000,00 R$ 27.000,00

R$ 26.000,00

R$ 23.000,00

R$ 26.000,00

R$ 23.000,00

Associação Comunitária do Bairro City Petrópolis e

Jardim Ipanema
64.926.397/0001-20

Associação Dos Moradores Da Vila São Sebastião

E Bairros
46.720.710/0001-97

Centro Comunitário do Jardim Alvorada de Franca 54.157.946/0001-95 R$ 23.000,00

R$ 20.000,00

R$ 23.000,00

R$ 6.000,00 R$ 26.000,00Associação dos Moradores dos Jardins Aeroporto

III, IV, Santa Barbara e Seu Prolongamento e

Aviação

57.715.054/0001-50

Associação dos Moradores do Jardim Maria Rosa,

Guanabara, Vila Exposição, Integração e São

Tomáz

56.885.403/0001-10 R$ 19.000,00 R$ 4.000,00 R$ 23.000,00

Centro Comunitário do Jardim Aeroporto 52.386.364/0001-55 R$ 23.000,00 R$ 23.000,00

R$ 5.000,00 R$ 23.000,00

R$ 23.000,00

R$ 20.000,00

R$ 529.000,00

Centro Comunitário do Parque Progresso e Bairros

Adjacentes
08-177.437/0001-07 R$ 18.000,00

R$ 23.000,00
Associação dos Moradores do Jardim Paulistano

64.922.636/0001-73

Associação dos Moradores do Jardim Palmeiras 14.779.859/0001-66 R$ 5.000,00
R$

15.000,00

R$
77.500,00TOTAL R$ 451.500,00
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EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE FRANCA

REQUERIMENTO 

Vimos, nos termos da Lei   , requerer a V. Ex.°, liberação da transferência 
prevista, comprometendo-

nos a cumprir todas as exigências nela contidas.

Seguem anexas:
1. CND do INSS

2. CRF do FGTS

3. Ata de eleição e Posse da Atual Diretoria

Franca, 

(Nome da entidade)

Representante legal:  

Para preenchimento da entidade:

1. Inscrição no Conselho Setorial n °

2. Utilidade Pública Munic. n.°

3. Número de Registro Ata Diretoria:

4. Gestão: a

5. Plano de trabalho aprovado:

6. N° da Conta Corrente:

Banco: Agência:

Para uso da área de Finanças:

1. Valor da transferência:

2. Cronograma de pagamento:

3. Ordem de Empenho:

legais,

LEI N° 8.899. DE 18 DE MARCO DE 2020 

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
subvenção e auxílios às organizações 

da

sociedade civil, sem fins econômicos, 
através de Termos de Fomento, com 

recursos do

Fundo Municipal da Pessoa Idosa de Franca 
para transferência de recursos às 

entidades,

e dá outras providências.

GILSON DE SOUZA, Prefeito Municipal de 
Franca, Estado de São Paulo, no exercício 

de suas atribuições

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU 
e ele PROMULGA a seguinte LEI:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar parcerias, 
com recursos do Fundo Municipal da 

Pessoa Idosa de Franca, du-

rante o exercido de 2020, às organizações da sociedade civil sem 
fins econômicos, conforme descrito no 

Anexo Único desta Lei.

§ 1° O Poder Executivo poderá, mediante solicitação das 
associações executoras de ações sociais, 

alterar a modalidade de

transferência entre subvenção e auxílio, prevista neste 
artigo, através de decreto, desde que haja 

viabilização orçamentária e

§ 2° As transferências a serem efetuadas na forma do caput se 
darão com observância à Lei Federal n° 

13.019, de 31 de julho definanceira.

2014, e ao Comunicado SDG n°010/2017, de 17 de março de 
2017, do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo.

Art. 2° O prazo para aplicação dos recursos transferidos na forma 
do artigo anterior desta Lei será em 

conformidade com o plano

de trabalho, não podendo exceder 12 (doze) meses, sendo 
que, as entidades deverão prestar contas 

dos recursos recebidos e

utilizados durante o exercício até o dia 31 de janeiro de do ano 
subsequente à aplicação, perante a Divisão de 

Gestão de Parce-

rias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal de Finanças.

§ 1° As entidades também deverão prestar contas da boa e 
regular aplicação dos recursos recebidos 

no prazo de até noventa

dias a partir do término da vigência da parceria, observado o 
art.69 da Lei Federal n° 13.019, de 31 de 

julho de 2014.

§ 2° As prestações de contas referidas neste artigo se 
darão mediante apresentação de toda a 

documentação exigida nas ins-

truções e resoluções vigentes expedidas pelo Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo.

§ 3° A Secretaria Municipal de Finanças poderá requerer, a 
qualquer momento, a apresentação de 

prestações de contas parciais e

periódicas.
Art. 3° São condições para que as instituições recebam as 

transferências:
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item 01, Med Center Comercial Ltda, item 04, NDS Distribuidora de Medicamentos Ltda, itens 09, 11, Promefarma Representações

Comerciais Ltda, item 14, Valinpharma Comércio e Representações Ltda, item 13.
Proc. n° 053.779/2019 — Pregão Presencial n° 016/20 — Aquisição de luvas descartáveis de segurança, luvas nitrílicas e sacos

plásticos esterilizados para as unidades escolares (exclusivo para participação de microempreendedor individual, microempresas e

empresas de pequeno porte). O Sr. Pregoeiro torna público que, fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a proposta da empresa: Luiz

Antônio Peixoto Franca Epp, lotes 03. 04, 05.
Franca, 27 de abril de 2020.
César Carrijo Borges

Presidente da Comissão Permanente de Licitações / Pregoeiro

Lei Complementar 233/13, Art. 2°, § 2°

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL

PORTARIA SEDAS N° 07/2020 SEDAS/PMF, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Dispõe sobre a substituição de gestor de parcerias firmadas entre a Administração

Pública e as Organizações da Sociedade Civil com Termos de Colaboração,

Fomento e Cooperação estabelecidos através da Secretaria de Ação Social.

ELIETE MARIA NEVES, Secretária Municipal de Ação Social de Franca, Estado de São

Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a Portaria n° 130/2020, do Chefe do Executivo Municipal, de 24 de abril

de 2020, publicada no Diário Oficial do Município, em 25/04/2020 exonerando o Sr. Ronaldo Rogério do Cargo de Coordenador

Administrativo e a correspondente nomeação, através da Portaria n° 131/2020, no referido cargo, do Sr. Milton Guerino dos Santos

R ESOLVE

Art. 1° — Nomear gestor das parcerias celebradas por meio de Termo de Colaboração, Termo de Fomento e de Acordo de Cooperação

entre a Administração Pública e as Organizações da Sociedade Civil, estabelecidos pela Secretaria de Ação Social, o Sr. MILTON

QUERINO DOS SANTOS Coordenador Administrativo da Secretaria de Ação Social, com a finalidade de interesse público e

reciproco,em conformidade com o art.35, inciso V, alínea "g", da Lei Federal 13.019/2014.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor nesta data.

Secretaria Municipal de Ação Social, aos 27 de abril de 2020
ELIETE MARIA NEVES

Secretária Municipal de Ação Social

PORTARIA SEDAS N° 08/2020 SEDAS/PMF, DE 27 DE ABRIL DE 2020.

Nomeia membros da Comissão de Seleção responsável pelo processamento,

julgamento, análise técnica e classificação das Organizações da Sociedade Civil,

participantes do Chamamento Público n° 01/2020 para a parceria com Termo de

Colaboração estabelecidos através da Secretaria de Ação Social

ELIETE MARIA NEVES, Secretária Municipal de Ação Social de Franca, Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de nomear membros da Comissão de Seleção que

será responsável por processar, julgar, analisar tecnicamente e classificar as Organizações da Sociedade Civil participantes do

Chamamento Público (Lei 13.019/2014) 01/2020 para o Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência

— Proteção Social de Alta Complexidade.

RESOLVE
Art. 1° — Substituir a Comissão de Seleção nomeada através da Portaria SEDAS n°002/2020, de 11 de fevereiro de 2020, em razão

da exoneração de alguns integrantes;
Art. 2° - A comissão de responsável por processar, julgar, analisar tecnicamente e classificar as Organizações da Sociedade Civil

participantes do Chamamento Público n°1/2020, para o Serviço de Acolhimento Institucional para Mulheres em Situação de Violência

passa a ser composta pelos seguintes membros:
• Lisandra Aguiar Amorim Ferreira — Gratificação de Função de Administração da Proteção Social Especial;

• Iara Flávia Afonso Guimarães — FC de Gerenciamento do CREAS MOEMA;
• Roberta Pucci de Melo — FC de Gerenciamento do CREAS CENTRO
• Juliana Rossato Souza Rodrigues — Gratificação de Função de Apoio ao SUAS
• Larissa Gatti Gomes — Assistente Social

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data.
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Prefeitura Municipal de Franca

Procuradoria Geral GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

PROCESSO n° 21.173/2020 
INTERESSADO: Associação do Moradores do Jardim Portinari
ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo

de Parceria para repasse de verba através de subvenção, aprovada
através da Lei Municipal n° 8.898 de 18 de março de 2020, tendo
por finalidade promover um melhor desenvolvimento de vida para os
cidadãos da comunidade através de programas e serviços públicos.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas

Prezado Senhor,

A Secretaria de Ação Social, por meio de
seu responsável, requer a elaboração de Parecer Jurídico, com base no inc. VI,
art. 35, da Lei Federal n° 13.019/2014, acerca da possibilidade de celebração de
parceria entre o Município de Franca-SP. a organização da sociedade civil,
Associação do Moradores do Jardim Portinari, associação civil sem fins
lucrativos, através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por
finalidade promover um melhor desenvolvimento de vida para os cidadãos da
comunidade através de programas e serviços públicos.

I nicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a liberdade
na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e justiça, próprios
da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em lei.

Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para, em
regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de projetos
previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades de
Interesse público e recíproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora em
termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca
Procuradoria Geral GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as têm, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31 1. Portanto, há o permissivo legal para a pretensão,
ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades
indispensáveis, que devem ser atendidas pelas organizações interessadas e, em
seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas, respectivamente, pela
comissão nomeada e pelo gestor da parceria, sobretudo o Plano de Trabalho.
Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de chamamento público não afastam a
aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sitio oficial da administração
pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador público, também
no meio oficial de publicidade da administração pública, sob pena de nulidade
do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação à justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da Lei
Municipal n°8.898 de 18 de março de 2020, a Declaração de Utilidade Pública,
a aprovação do Plano de Trabalho da organização social pelo Senhor Secretário,
a justificativa da inexigibilidade, declarações, parecer técnico, indicações de
recursos orçamentários, enfim pela análise ao texto normativo acima

Art. 30. A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público:
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Franca ,
Procuradoria Geral GOVERNO MUNICIPAL

COMPARTILHAR E AVANÇAR

apresentado, esta Assessoria Jurídica por ser um órgão consultivo e não
deliberativo, opina pela possibilidade de celebração da parceria, desde que
sejam cumpridas todas as normas legais administrativas, que de acordo com o
"checklist" carreado, em cada qual, foram atendidas, estando, pois, aptas a
produzirem seus devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Dessa forma, caberá, por fim, a publicação /
e os derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade, até a
consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,
DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos, não a aprovação da assessoria jurídica", ou seja, o gestor
é livre no seu poder de decisão.

Franct 01 de juno de 2020.

10 DE MOURA
Pçoctnzadoria Geral do Município

Rua Frederico Moura, 1517 - CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
juridico@franca.sp.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA

FOLHA DE TRÂMITE PROCESSO

Nr. Processo : 2020/021173 Sequencia : 6

Data : 28/05/2020
Nome : ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DO JARDIM PORTINARI

Requerente :
Endereço :
Bairro :
Assunto :
De :
Para :

FOLHA: f9LI

RUA ANÉSIO ROCHA 1441
JARDIM PORTINARI
656 - SEC. MUN. DE FINANÇAS - VERBAS / SUBVENÇÃO

17/06/2020 - SEC. MUN. DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS - TATIANASILVA

17/06/2020 - CONTROLE DE PARCERIAS - Null

RESUMO DA MANIFESTAÇÃO:

•

•

Considerando a manifestação da Ilma. Sra. Tânia Bertholino, Secretária de Finanças, às

fls. 143;

Encaminhem-se os autos ao Controle de Parcerias para sequência procedimental.

Franca, 17 de junho de 2020

iII'I UL CUNHA
Secretário e As untos Estratégicos


